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PROJETO DE LEI N° 053 /2008

INSTITUÍ A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1® - Fica instituído a Adoção de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourão, com os seguintes objetivos, entre outros:

I - promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas
jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção dos logradouros
públicos do IVlunicípio de Campo Mourão, em conjunto com o Poder
Público Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimilarem esses
espaços como de responsabilidade concorrente com o Poder Público
Municipal;

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, por
associações desportivas, de lazer e culturais da área de abrangência das
mesmas;

IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem projetos
de utilização dos logradouros públicos que atinjam as diversas faixaç
etárias e necessidades especiais da população.
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DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art. 2° - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil,
associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas
legalmente constituídas e cadastradas no Município de Campo Mourào.

Art. 3° - Para participação será necessária à assinatura de termo acordo
entre a entidade que vai assumir a adoção e o Poder Público Municipal, onde
constarão as competências das partes estabelecidas nos arts. 6° e 8° desta lei

Art. 4° - Para dar início ao processo de adoção com vistas à assinatura
do termo de acordo referido no artigo anterior, a entidade ou a pessoa jurídica,
interessada em adotar determinada área pública objeto desta lei deve dar entrada à
proposta de adoção, anexando o necessário projeto a ser desenvolvido.

DAS ESPÉCIES E LIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5® - A adoção de um logradouro público pode se destinar a:

I - sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento
competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado;

II - construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, de
acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado;

- conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de
lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura
do termo de acordo.
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Art. 6° - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes;

I - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham ser adotados;

II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido;

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

Art. 7® - A adoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8® - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e material próprios;

II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da
praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no
projeto apresentado.

Art. 9° - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar,
deverão zelar pela manutenção, conservação, recuperação e iluminação da área
que adotar, bem como a elaboração e execução dos trabalhos de arborização, com
a adoção de sementes e mudas de árvores, seguindo estritamente a orientação do
Poder Público Municipal.
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DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10 - A entidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a
assinatura do termo de acordo, a veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado,
conforme padrões e modelos a serem estabelecidos pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo único. O ônus com relação à veiculação da publicidade será
de inteira responsabilidade do adotante. observados os critérios
estabelecidos pela legislação.

Art. 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins

lucrativos, poderá a mesma usar dos espaços adotados para fins de publicidade a
fim de arrecadar fundos para a consecução dos objetivos estabelecidos no convênio.

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada a
cigarros e bebidas alcoólicas, política partidária, bem como outras que
possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei,
notadamente àquelas que possam promover a violência.

Art. 12-0 termo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, principalmente
no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
a contar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas:

I - os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4°
desta lei;

II - a forma e tipo da publicidade;

- na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.
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Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENAR
20 de março de 2008.

READ PEREIRA CARNEIRO,
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° /08

Tal proposição vem promover a participação da sociedade civil organizada e
das pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção dos
logradouros públicos do Município de Campo Mourão.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO,
20 março de 2008.
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ASSESSORIA jurídica

De: Assessoria Jurídica

Para: Presidência

Vem para emissão de parecer desta Assessoria, os Projetos de Lei

n.°s; 053, 054, 055, 056, 057e 058/2008 de autoria do vereador Sidneí

Jardim.

Em razão da complexidade e da relevância dos temas abordados

pelas matérias acima relacionadas, sugere esta Assessoria que seja

remetida ao IBAIVI - Instituto Brasileiro de Administração IVIunicipal,

entidade a qual esta Casa está associada, para que nos auxilie quanto a

legalidade e constitucionalidade das mesmas.

0^- - o

C^HtpõlVlQurão, 08 de abril de 2008.

artins

ia Jurídica
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Ofício n° 762/08-GAB/PRES.
Campo Mouráo, 08 de abril de 2008.

Senhora Superintendente,

Encaminhamos cópias dos Projetos de Lei, abaixo, de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim, para emissão de parecer desse Instituto, quanto à
legalidade e constitucionalidade;

53/08 - "Institui a adoção de logradouros públicos no Municipio de Campo Mouráo e
dá outras providências".

54/08 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos bancários e financeiros
a manter guarda-volumes à disposição de seus usuários, e dá outras
providências".

55/08 - "Institui no Município de Campo Mouráo a Moeda Ecológica , destinada á troca
de Material Reciclável de lixo doméstico por alimentos em Feiras Livres".

56/08 - "Dispõe sobre a criação da saúde vocal para professores das Escolas Privadas
e Públicas, localizadas dentro do Município de Campo Mouráo e dá outras
providências".

57/08 - "Dispõe sobre o Projeto de Habitação para Pessoas Portadoras de
fy Deficiências ou com Necessidades Especiais, no Município de Campo Mourão

e dá outras providências".

58/08 - "Institui no Município de Campo Mourão tratamento diferenciado e simplificado
para microempresas e empresas de pequeno porte na participação de
licitações promovidas pela Administração Direta. Indireta, Fundacionai,
empresas públicas e sociedades de economia mista nas quais o Poder Público
Municipal detenha maioria da participação societária".

Atenciosamente.

Dr.^ÊFaíaò Tsádoro de Olí'
Presidente

À Senhora
Superintendente Mara de Biasi Ferrari Pinto,
IBAM - Instituto Brasileira de Administração Municipal
Largo do IBAM, n° 1 - Humaitá
22.271-070 - Rio de Janeiro - RJ

/vbn.
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CJ n° 0536/08

Êxm® Sr.

Vereador Eraido Teodoro de Oliveira

M.D. Presidente da

Câmara Municipal de
CAMPO MOURÃO-PR

AO DAL !2^

Rio de Janeiro. 30 de abril de 2008.

/®J"

Senhor Presidente,

Em resposta à sua solicitação, recebida em 16 de abril, remetemos-lhe, anexo o Parecer n®

0530/2008.

Agradecemos mais uma vez a confiança depositada neste Instituto, cujos pareceres se

destinam a dar a melhor e mais segura orientação a nossos associados.

Cordialmente,

/
Rachel Farhi

Consultora Jurídica

EGRLD\pri

PODER L£C5f-5lAWO DE CMrIPO ^/OURÃO

Campo Mourco.



N®: 0530/08

CONSULTA:

IBAM

PARECER

- PP - Patrimônio Público e Política

Urbana.

- A "adoção" de praças por particulares é
contrato administrativo, que depende
de licitação, sendo inconstitucional
Projeto de Lei de iniciativa do
Legislativo que faculte aos particulares
a contratação com o Executivo.

- A instituição de reserva de unidades
imobiliárias nos programas
habitacionais realizados com recursos

públicos pode ser feita por Projeto de
Lei de iniciativa Parlamentar, desde
que o percentual escolhido seja
fundamentado em critérios técnicos,
sob pena de violação do princípio da
isonomia.

A Câmara de Vereadores do Município encaminha os Projetos de
Lei n° 53 e n® 57 de 2008, para exame de constitucionalidade e legalidade.

O Projeto de Lei n° 53/2008, de iniciativa do Legislativo, institui a
adoção de logradores públicos por particulares.

O Projeto de Lei n® 57/2008, de iniciativa parlamentar, institui
Programa Habitacional para Pessoas Portadoras de Deficiências o com
Necessidades Especiais.

RESPOSTA:

O Projeto de Lei n® 53/2008 é inconstitucional e não deve ser
aprovado. A "adoção" de logradouros públicos por particulares se dará através
da celebração de instrumento jurídico, pelo qual o particular se obriga a
urbanizar, construir ou conservar o bem público (art. 5®, I, II e 111 do Projeto de
Lei). Isto se trata, na verdade, de contrato administrativo, para o qual o Poder
Executivo não necessita de autorização, devendo apenas realizar licitação para
seleção dos interessados.

^ Parecer solicitado pelo Vereador Eraldo Teododro de Otiveira, Presidente da Câmara
Municipal de Campo Mourâo - PR



IBAM

A realização de atividades culturais, educacionais e desportivas nos
logradouros públicos também não depende de lei. Em se tratando de bens de
uso comum do povo, essas atividades podem ser realizadas rotineiramente,
desde que não causem transtorno aos demais usuários do patrimônio público,
caso em que poderá ser solicitada, ao Executivo, permissão de uso do bem
público para evento especifico de curta duração.

Assim, o referido Projeto de Lei ingressa na esfera das atribuições
do Executivo, ferindo o princípio da independência dos Poderes. O Projeto de
Lei poderia disciplinar regras sobre licitação para cessão de uso dos bens
públicos, mas não o fez, preferindo adentrar matéria de competência do
Executivo.

O Projeto de Lei n® 57/2008 que institui Programa Habitacional para
Pessoas Portadoras de Deficiências ou com Necessidades Especiais cria, na
verdade, reserva de unidades imobiliárias em empreendimentos que tenham a
participação do Poder Público, em favor dos portadores de deficiência ou das
pessoas com necessidades especiais.

Não há vício de iniciativa, pois o Projeto não institui, ao contrário do
que expressa no artigo 1®, qualquer programa, mas apenas determina que em
programas de habitação com participação do Poder Público sejam reservadas
vagas aos deficientes. Não se trata, assim, de matéria reservada à iniciativa do
Executivo.

No entanto, a aprovação do Projeto depende de sua justificativa, que
não nos foi encaminhada, e de estudos que justifiquem a reserva de 10% das
habitações para deficientes. Isto porque, não se pode arbitrariamente escolher
um percentual de reserva sem critério técnico, sob pena de se estar afrontando
o princípio da isonomia.

O Estatuto do Idoso. Lei 10.741/2003, em seu artigo 38. estipula que
nos programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos o
idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, devendo
ser reservado 3% das unidades residenciais para atendimento aos idosos;
implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados aos idosos;
eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantir a
acessibilidade ao idoso e critérios de financiamento compatíveis com os
rendimentos de aposentadoria e pensão.

Como se vê, em sendo aprovado o Projeto de Lei n°57/2008. no
Município consulente haverá reserva de 3% de unidades habitacionais para
idosos e 10% para deficientes, podendo inviabilizar a concretização dos
programas habitacionais.

Desta forma, somente deve ser aprovado o Projeto em análise se
houver criteriosa justificativa de resen/a de percentual de 10%.



tm síntese, podemos concluir que:

1. o Projeto de Lei n° 53/2008 é inconstitucional porque fere o
princípio da independência dos Poderes, ao dispor sobre ato de administração
de competência do Executivo;

2. o Projeto de Lei n® 57/2008 pode ser aprovado se houver estudo
técnico que justifique a reserva de 10% de unidades habitacionais aos
deficientes, sob pena de violação do princípio da isonomia.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer.

Eduardo Garcia F^I^iro Lopes l^min^es
Consultor Técnico

'Rachel Farhi

Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2008.

EGRLDVprI
H:\2008\20080530.DOC
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CONTRÁRiO À TÍUMÍTAÇÀO
DÊ-SE CÍÉNCIA AO AUTOR

'APPrezado Senhor,
PROTOCOLISTA

Dr. Er.ai-Jo de Oiníini

Nos termos da legislação em vigor registramos asúmula da proposição que segue^ ^

INSTITUI A ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Atenciosamente.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente do Poder Legislativo
Nesta
01/ED

SIDMEW



2367/2007 - 12/09 - PROJETO DE LEI N- 182/2007 - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - INSTITUI O PROGRAMA
DE ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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MATRRIAL disponível a MATÉRIA:
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. QUANTO A PREJUDICIALÍDADE:

(X) SUGERIMOS A DIVISÃO LEGISLATIVA fOTIE OS
PROCESSO COMPLETO DO PROJETO |A|ca
AODcccMTAnn PEl O AUTOR, PARA ANALISE JURÍDICA,
VER^fcANDO LEGALIDADE E, SOBRETUDO, SE O MESMO
RECEBEU PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167.1,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada
inconstituciona! pela CLR.

CampoMcurão, 29dejaneirode2008.

Dione Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamenlo de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROJETO DE LEI N° o8â/2007

INSTITUÍ A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
àapreciação do Soberano Plenário, oseguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° - Fica instituído a Adoção de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourão, com os seguintes objetivos, entre outros:

I- promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas
jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção dos logradouros
públicos do Município de Campo Mourão, em conjunto com o Poder
Público Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimilarem esses
espaços como de responsabilidade concorrente com o Poder Publico
Municipal;

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, por
associações desportivas, de lazer e culturais da área de abrangência das
mesmas;

IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem projetos
de utilização dos logradouros públicos que^ atinjam as diversas faixas
etárias e necessidades especiais da população. 6
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DO PROCESSO DE ADOÇÃO

2° - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil,
associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas
legalmente constituídas e cadastradas no Município de Campo Mourao.

3° - Para participação será necessária à assinatura de termo acordo
entre a entidade que vai assumir a adoção e o Poder Público Municipal, onde
constarão as competências das partes estabelecidas nos arts. 6° e 8° desta lei

Art. 4° - Para dar início ao processo de adoção com vistas à assinatura
do termo de acordo referido no artigo anterior, a entidade ou a pessoa jurídica,
interessada em adotar determinada área pública objeto desta lei deve dar entrada a
proposta de adoção, anexando onecessário projeto a ser desenvolvido.

DAS ESPÉCIES E LIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5° - Aadoção de um logradouro público pode se destinar a:

I- sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento
competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

II - construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, de
acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por eleaprovado;

III - conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de
lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura
do termo de acordo.

6® - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes:

1 - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham seradotados,
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II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos orgaos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido,

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

Art. 7° - Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8® - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e material próprios,

II -pela preservação emanutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da
praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no
projeto apresentado.

Art 9° - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a_ participar,
Hpverão zelar "pela manutenção, conservação, recuperação e iluminado da area
aue adotar bem como a elaboração e execução dos trabalhos de arbonza^o^ OTm
a adoção de sementes e mudas de árvores, seguindo estritamente aorientaçao
Poder Público Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art 10 -Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada após a

rs: r-ss
estabelecidos pela legislação. ^
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Art 11 -Caso aentidade adotante se trate de sociedade ci^^i sem ^ns

Sír: ãss.
possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta tei,
notadamente àquelas que possam promover a violência.

Art 12-0 termo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, principalmente
no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 -Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
acontar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas:

I-os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4°
desta lei;

II - a forma e tipo da publicidade;

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENARI^x/eREAD^^ PEREIRA CARNEIRO,
20 de abril de 2007. // . ///

s\D^ÊrTmú\f^
vereáckír
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^/títeador Siclnei JdKíiin

'Io PPS

MENiSAGFim -IIISTIFIC/^TIVA
PROJETO DF I Fi N° {)>iAl07

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

AO DAL

•o^ Ce
foy

Tal DroDOsição vem promover a participação da sociedade civil organi^zada e
da. plSSnScarní urbanização, nos ouldado. . na manu.ançao te
logradouros públicos do Município de Campo Mourao.

SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO.SALA DAS SESSC
20 de abril de 2007.

SiDNe5JARqi
Nféreadór
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
Protocolo NO .
Campo Mourão. o^-/ctâ/QL.Horas .0^

Si

favorável ATR./y^IITAÇAO

vmrn

PRÔTOeÔUSTA

PROJETO DE LEI N»

INSTITUÍ A ,ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, oseguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1® - Fica instituído a Adoção de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourão, com os seguintes objetivos, entre outros:

I- promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas
jurídicas na urbanização, nos cuidados ena manutençao dos logradouros
públicos do Município de Campo Mourao. em conjunto com o Poder
Pú(plico Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimilarem esses
espaços como de responsabilidade concorrente com o Poder Publico
Municipal;

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, por
associações desportivas, de lazer eculturais da área de abrangência das
mesmas;

IV - propiciar que grupos organizados da população f
de utilização dos logradouros públicos que_ atinjam as diversas faixas
etárias e necessidades especiais da população.
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DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art. 2® - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil,
associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas
legalmente constituídas e cadastradas no IVlunicípio de Campo Mourao.

30 _Para participação será necessária à assinatura de termo acordo
entre a entidade que vai assumir a adoção e o Poder Público Municipal, onde
constarão as competências das partes estabelecidas nos arts. 6° e 8 desta lei

Art. 4® - Para dar início ao processo de adoção com vistas à assinatura
do termo de acordo referido no artigo anterior, a entidade ou a pessoa jurídica
interessada em adotar determinada área pública objeto desta lei deve dar entrada a
proposta de adoção, anexando onecessário projeto aser desenvolvido.

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5® -Aadoção de um logradouro público pode se destinar a:

I- sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento
competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

II - construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, de
acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado;

III - conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de
lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura
do termo de acordo.

^^^06 . Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes:

I - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham seradotados; /
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II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos orgaos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido,

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

Art. 7® - Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8° - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e materíal próprios;

II -pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da
praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no
projeto apresentado.

Art. 9® - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a^ participar,
deverão zelar pela manutenção, conservação, recuperação e iluminado da area
que adotar, bem como a elaboração e execução dos trabalhos de arbonza^o, ram
aadoção de sementes e mudas de árvores, seguindo estntamente aorientaçao do
Poder Público Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10 -Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a
assinatura do termo de acordo, a veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado,
conforme padrões emodelos aserem estabelecidos pelo Poder Publico Municipal.

Parágrafo único. Oônus com relação à veiculação da publicidade será
de inteira responsabilidade do adotante, observados os cntenoç
estabelecidos pela legislação.
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Art. 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins
lucrativos poderá a mesma usar dos espaços adotados para fins de publicidade a
fim de arrecadar fundos para a consecução dos objetivos estabelecidos no convém .

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada a
ciqarros e bebidas alcoólicas, política partidária, bem como outras que
possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei,
notadamente àquelas que possam promover a violência.

Art. 12-0 termo em momento algurn deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, pnncipalmente
no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
a contar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas.

I- os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4°
desta lei;

II - a forma e tipo da publicidade;

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14- Esta lei entra em vigor na data desua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENA^^íp^EREAD
de agosto 2006. ^

StDiQEI J
( Vére

EREIRA CARNEIRO, 2
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO Wl
ESTADO DO PARANÁ

e-fltail: |egislaHvoinunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.coin.br

MFMSAGEM -IliSTIFICATIVA
PROJETO Pl= LEI N° mT/06

Tal proposição vem promover aparticipação da sociedade civil organizada e
das pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutençao do
logradouros públicos do Município de Campo Mourao.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO. 2
de agosto 2006.
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OKPAKTAMKNTO Dl-CüNTROi.K LIXHSI.A 1IVO hARQUIVO lllS lORlCO

n departamento de controle legislativo E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU.
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

( ) Não

{X ) Sim, Conforme anexo no projeto dé Lei.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NECESSITA DA AN^LISl: DA ASSLSSORIA JUí^lDICA. POIS
TRAMITOU NESTA CASA DE L::IS CPSOJETO 6^1/1'J'J9

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 03 de agosto de 2006.

Díone Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO DA
^.MARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do Parana,
igosto de 1999.

manutenção/cao.

/qILBERTO QE SOUZA
Vereador



I Iten nFPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA.

'• ,»K.TrN Apyirti^NICIA DF PFftIRTRQ DE Sl'lMI II ANOS TFRMOS DA RESOl 1IÇAO N.' 011/93 -

• •• '̂''• •QORRF= A MATÉRIA:

;; .: t^nâo existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
.( )existe oregistro de súmula por outro Vereador, em anexo.

ÀPVISTI^NCIA np IFr,l.qi AÇÃO MUNICIPAL OU MATFRIAL DISPONÍVFL SOBRE A
• MATÉRIA: \

( ) Não

( ) SIm, Conforme anexo

' . QUANTO À PRF.HJDICIALIDADE:
V •

:^^âo há qualquer óbice.
( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) ^®.®Pg'2'a '̂Jfg^ta

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167. inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta Hnalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

..Krrn OUFc.Tn.-:^ PARA RECEBI^/IFNTO FniSTRIBUICÃO DA PROPOSIÇÃO.
j^não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151. §2», inciso I, do R. I., pois não está fomializada eem temios.
( )aproposição tem conteúdo idêntico ou semelhante aproposição em tramitação -n»'• ' fe^anex^- art. 151. §2». inciso II, alínea "d", do RTI.
( )aproposição tem conteúdo que foi ®

(seis) mesS (cópia anexo) -art. 151, §2», .ncso II. almea e.do R.l.

campo Mourão,../v^../ (2^- '

Departamento d^ssuntos legislativos
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^CP PRgLIlVIINAR: DATA DO
recebimento para parecer: 20 de setembro de 1.999

ÊNCIASf

•enchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
'S

Ticação de Prejudicialidade

üde competência da matéria. Competência do (a)
10 de origem. Competência privativa do (a)
onslitucionai porferir:

rgânico por ferir:
N

jai por ferir:

nnc cpniiintes Dontos.....'̂ "^Ltt5j jy* ^

íy7>7 / •-' T ( ) Indicação prot. n°ijeto de Lei n®. ^ ^ ^ Requerimento prot. n
•jetode Resolução n® ^ , ^Moção prot. n®
posta de Emenda a LOIvi n ' Qutros prol. n®icação Legislativa prot n® '

(RES):....

cessãrio corrigir redação nos seguintes pontos:

U-N

;'̂ ário e'slüdo aprofü& pela Assessoria Jurídica.
tecer Jurídico em anexo.

^Igências necessárias ou sugeridas:

- ndicação atende ao art. 128 §2- do Ri. frente ao disposto no art.
ndicação atende ao art. 128 §2« do RI, frente ao disposto no^.

.da LDO.

.do PPA.

vorável à tramitação.
vorável à tramitaçao com erner^das.
•Ia apresentação de substitutivo.
>ntrário à tramitação.

Emendas em anexo.

''yy\ ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

, .MF^O AURÉLIO PIACENTINI
Asséssor Jurídico - OAB/PR 24.593

4
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Assessoria de Bancada do PPS

Mourão, 13 de outubro de 1999.

•i 3Excelentíssimo Senhor _ .
i ARCO AURÉLIO PIACENTINI

5S. Jurídico

'be o^en, da Ver,a«„a ^p'í^ío'«"^rcS^.

Atenciosamente,

r\

A

1^j2£jJU<9{/<3 «-•tvvt J ^^

.44^
to AURÉLKJ WVÍÍÉNTINI

y^ssessoR.
OAWPIll(*20M
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' •>!?»• Parecer jurídico n 069/99

fe'--
Wde: Assessoria Jurídica.
tò';í' -. :•

fto:.'
••(,».•! • •'•

m:' •

f í>ara: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO
t

Excelentíssima Senhora Relatora do Projeto de Lei n° 064/99:

::.Atevés do presente, venho para analisar, apedido dc V. Exa., oProjeto
Lei n° 064/99, o que fazemos nos seguintes termos:

•Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre apennissão aquaisquer
idades eempresas para que façam amanutenção eembelezamento dos

f^douros públicos.
V.„.'

Inicialmente, incumbe ressaltar que minha missão, enquanto Assessor
idico, resume-se em verificar os aspectos jurídicos ede tccn.ca Icg.s at.va
íentes no bojo de um Projeto, cabendo, outrossim, oexame do mento
stâo à sua relatoria, já qife pode enéerrar aspectos práticos epoht.cos,
ndo do campo exclusivamente técnico, amim resenhado.
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Assrsstn'!:i .1 u t'»(I '<•'»!

• scpnulo n.o„.o,.,o, ,«.l~nclo o1.,,.. cio Projao on. o
..famentc q«anlo àsua IcgalWad» a<l<=<l.iaça° ákü»!*»" •
;,M Omesmo condita com disposições da Ui Organica
. 03 53-) bem como com aLei if 8.666/93, n.asi cspce,l.ca«K»lc o
2-, pdo qJc presumimos não es.ar ol>,«je,o c,„ ap.cço ap.o »m,m„ar
la Casa.

Ko que SC refere á Lei ©rgâniea (art. 103, §3 '̂), vemos que, en, se
io de pcnriissão, qualquer que seja ela, não poderá ser renovada por

^*^,6 uma vez. Sob este aspecto, vemos como nulo, por se. estraniio a
,,-Vâo muiiicipat. oparágrafo linico do artigo 4".

No que se rcle» àLei de Uiei.acOes (8.666«3), ven.os que oProje.o
ra-sc completamente avesso às detenninaçòes daquele D.ploma Legal,
evidente, pela exegese do artigo 2^ que, quando se tratar de pe.m.s.sao,
.cessão, de be.n público, tal dever-se-á operar através do proced.men o
,rio, motivo pelo qual entendemos como ilegal oProjeto aprcsenlado.

/Vssim, finalizando nosso parecer, concluímos como sendo impossível a
'*^;ào do presente pProjeto, pelos vícios apontados acnna.

"'Salvo melhor juízo, é o nosso parcccr.

;/

r

'Assessor jKrídico

MOurào, 13 dò ^it^iéro dc 1.999



••^1

r^ÂK/iARA MiJNlCiPALmÇAMP^MmiEÃO
——' pSTADO DO PARANÁ

Assessoria de Bancada do PPS

ppn iFTODEl Fl N" 064/99

«uTORiA DO VFr^P^nnr! JOSF RFRTO PE SOUZA

cMr-AM!NHADO ^^^MISSÃO PF IFGiSLAÇAO PREDAÇAO
PP VPPPADORA: WARI^Q' R/yPPIONllEVO ALVES.

•«\

rFLATÒRIO :

Tramita, nesta Comissão Pra^eto de Le^ perSs^ÃO ASaiSQUER^E^^
E'lÍpRÍsrPArQ^E f"a°m »manutenção EEMBELEZAMENTO DOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS.

S,1Sí™.Snir^i'oX» .Pr,ço „âo ... .P.0 P». «.m»ar.

fm^

K

. ; . !íV••'iY^
•li.Vtí/Vípf

rsim'
>V'i• .r •»..

•:•.?,tf*fe• ••>.--rJ>.í<j

'• • «

.' ^*i«!Íi»íjv1

ÍTÍ'̂ «".'J'.!
/y.iV'"

••."«>*íry
• V-'"^
- • •.•>•,••..••?
• ••'"iíT,

-.ífôS
.. :'.irr

SALA DAS SESSÕES, em 14 de outubro de 199a

DOLO

mdba/lac.

'•»//.

barriòi^IuevO alvês
relatora ;
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GAMARA |V/Í[ ixuriPAI. DE CAMPO MOURÀO ^

PROTOCOLO N° ^6 ^ ^ ^

ítramitaçao legislativa

DATA COM

cc.CíM.n^-xsí.';.-?: ooni-i-i
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE

ISSÃO PERMANENTE

I 0\ I^OCih^^r '7^ ^ y(^p£Ío^O''̂
dl -ymi:h (fo-o^s^ri

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO

pWiiecç^-
C0AT£j-)/\í(2 aprovado

APROVADO

aprovado

APROVADO

APROVADO

APROVADO

HSÜ LTADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

rejeitado

REJEITADO

iTCTAnO no PARANA 2-
Ali ,. I fff T.-l,-l-r- f" ' M X731)2-22l) •Cn. ros(.-il ^50

Rtin

PRESIDENTE DA
MESA EXECUTIVA

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

FMFNDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: íyU'-^PJyO

REDAÇÃO FINAL
qamçÃO/PROMULGAÇAO:

PUBLICAÇAO:
ARQUIVAMENTO:

P I íiD

DIRETOR GERAL/DE ADiVlINISTRAÇAO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
F.ciTAnn DO PARANÁ

vwvw.camafacm.com.br
ejDai.l;!eg|s|ativomunicv^ "

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER.
/2006( ) Indicação n®

( ) Indicação Legislativa n®
í ) Requerimento .

Outros ftA/V/l'!).

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( )Vício de connpetência da matéria. Competência do (a):

( )Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2006

12006

H^Q /2006

{ ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L. O.M. n®
( ) Moção n®

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessáriasou sugeridas;

/2006

•/2006
/2006

/2006

{ )Aindicação atende ao art. 128. §2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )AIndicação atende ao art. 128, §2® do R.l^ frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em I O/- /2006.

(^favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação c^i»-«íQer^as.
( ) Pela apresentação desííbstitutivo
( )Contrário à tramitaçâ/

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

GlOVÀMElJOSÉ/MARTINS
Assessor/luridico —OAB/PR 31.312



ppn iFTQ DE i ° 142/2006.

autoria* .^IPNEi DF ^nil7A JARDIM.

cm^aminHADO à rniuiifiSÃO Pr IFfilSI AÇÃO FREDAÇAQ

PCI ATOR : VCPPAnOR ISID^g'" MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão JçA?
PúlSs WmSiS?DE CMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS".
wr>Tr> nn RELATOR:

^•.^o o P.0J«0 d.
óbice quanto àtramitação, manifestamos nosso VOTO FAVORAVtL
Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO.
Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2006.

ISIDO

SIDNE
mbro

WIOR^i^ES
Reiàl

6/

ò

Membro



Protocolon° 1653/2006.

. DDniBTn nF LEI N° 142/2006 - INSTITUI A ADOAÇÃO DEÍSoSs ítoucos nÒ mu>;icíp.0 de campo mourão eda outras
PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Vereador Sidnei de Souza Jardim

O Vereador Sidnei de Souza Jardim no uso de suas atribuições
apresenta para deliberação desta Casa de Leis oepigrafado Projeto de Lei.

Respaldado nas premissas do Regimento Interno nomeio RELATOR o
Exmo. Sr. Vereador cAoS IZIDORO KOCH.

Oprotocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas erubricas
pelo Senhor Relator - na parte superior adireita-, para segurança em relaçao
aos documentos recebidos por esta Comissão, e os que porventura possam se
juntados para melhor apreciação da proposição.

Lembro o Senhor Relator à necessidade de se observar se as
justificativas apresentadas encontram consonância com^ os ditames das
legislações orçamentárias vigentes para este exercício de 2006.

Remeta-se o presente processo ao Gabinete do
protocolo próprio, para que omesmo emita seu relatório ep^ecer no mold
reg^entais; podendo, se pretender, solicitar diligencias eexplicações.

Campo Momão,J9de agosto de 2006.

Alfredo da
Presiden



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

r - - 144) 523-23.30 ^FP B73n?-??ll -Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e^Tjail: leoislatlvomunicipaiia)camafacm.com.br
www ramaracm.com.far

PROJETO DE LEI N° 142/2006

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDÍM

ENVIADO ÀCOMISSÃO DE FINANÇAS EORÇAMENTO
RELATOR: CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n° 142/2006, protocolado sob o :
1653/2006, de 02 de agosto de 2006, de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardir
que 'INSTITUÍ AADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO D
CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Opresente projeto de lei, cita em sua mensagem justificativa que tal proposiçí
visa promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas jurídicas r
urbanização, nos cuidados e na manutenção dos logradouros públicos do Município c
Campo Mourâo.

Após análise, verifica-se que não há óbices, assim sendo, manifestamos VOT
FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 14 de setembro de 2006.

ító-OS KOCH

RELATOR /
STAN2I0LA



pnnPR I FGISLATIVO PF CAMPO MOURÃOÍFSTAnO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque,' 1488 -Telefax (44) 523-2330 CtP 87302-220 -Cx. Postal 450C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-matl:legisiatívomunicípal@camaracm.com.br
wAfw.camaracm.com.br

ASSESSORIA parlamentar PMDB

PROJETO DE LEI N.° 142/2006

AUTORIA: SIDNEI DE SOUZA JARDIM

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
RELATOR; DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 142/2006, protocolado

sob o n.° 1653/2006, em 02 de agosto de 2006, que INSTITUI AADO/çÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUN. DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Afunção típica do Legislativo é a elaboração de leis, ele também
exerce funções d§ outra natureza, tais como as administrativas, e as de cooperação
com o Poder Executivo.

Mesmo visando promover a participação da sociedade civil organizada
e das pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutençao dos
logradouros públicos do Município de Campo Mourão, conforme observado no Voto do
Relator Carlos Koch, da Comissão de Finanças e Orçamento, acreditamos ser de bom



pnnPP IFni.SI ATIVO DE CAMPO MOURÃQ
^ FSTADO DO PARANÁ

.ancoo

e-mail:!egislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSQRíA pARLflt^FMTAR PMDB

alvitre observar oparecer jurídico dado às fls. 14, para que assim nosso VOTO SEJA
FAVORÁVEL à tramitação do presente projeto.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de setembro de
2006.

reítas

Dr. Eraldo^Teodoro de

Relator
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pnnER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA

Ru. ..vn,.;,... Am,.n„.ra.,c. |.18K •TolcJa^fnv>vt41 571.?^ Kl -(^l'.P X7302-770 •Cx. 1'o.s.al 450
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e-mail:lcKÍxlativonuinicin;ilw)caniariicm.coin.hr www.camaracni.com.br

bcparlanicnlo dc Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 142/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESID^^ DA
MESA

OK 08 2006 f .F.niSI.ACÃO E REDAÇÃO — T

1 m^AlsírAfi KORÇAMENTO

TF/MÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

PRESIDEWTE DA

RESULTADO WESA BÍ^UTIVA

ny. /o títOS 'rÀ/Q\Q^ APROVADO r REJEITADO

00 iiQ j2CCjo

^ zJr

lí APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

•| APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL:
SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: /

PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: / /

DíRETORlSERAirDE ADMINISTRAÇÃO



REDAÇÃO FINAIi

Projeto de n° '

Autoria do(s):
i

Correção nos seguintes pontos:

/• A/V,'/.

( '/\

^ArjfpÁh/J-Lho -

/

Campo Mourào, em _
)

' t

/.

V - ^/ /V/ „.U.'/2006.

/ /

Èií.
^ íf//)'//^ //r- Gxovane //José/ Martins

i' / ^
* ^

DS€

Assessoria Jurídica



PROJETO DE LEI N" /2006

INSTITUÍ A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

V

Art. 1® - Fica instituído a Adoção de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourâo, com os seguintes objetivos, entre outros:

I- promover a participação dà sociedade civil organizada e das pessoas
jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção dos logradouros
públicos do Município de Campo Mourão, em conjunto com o Poder
Público Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimilarem esses
espaços como de responsabilidade concorrente com o Poder Público
Municipal:

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, por
associações desportivas, de lazer e culturais da área de abrangência das
mesmas;

IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem projetos
de utilização dos logradouros públicos que atinjam as diversas faixas
etárias e necessidades especiais da população.



DO PROCESSO DE ADOÇÃO

2° - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil,
associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas
legalmente constituídas e cadastradas no Município de Campo Mourao.

Art. 3° - Para participação será necessária à assinatura de termo acordo
entre a entidade que vai assumir a adoção e o Poder Público Municipal, onde
constarão ascompetências das partes estabelecldás nos arts. 6° e8 desta lei

40 _P3ra (jar início ao processo de adoção com vistas à assinatura
do termo de acordo referido no artigo anterior, a entidade ou a pessoa jurídica,
interessada em adotar determinada área pública objeto desta lei deve dar entrada a
proposta de adoção, anexando onecessário projeto a ser desenvolvido.

DAS ESPÉCíES E LIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5® - Aadoção de um logradouro público pode se destinar a:

I- sua urbanização, deacordo com projeto elaborado pelo departamento
^ ' competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado;

II - construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, de
acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado;

III - conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de
lazeí de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura
do termo de acordo.

Art. 6® - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes:

I - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham ser adotados;

II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido;



III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

7® _A adoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

^ Art. 8® - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade;

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e material próprios;

II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da
praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no
projeto apresentado.

Art. 9® - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar,
deverão zelar pela manutenção, conservação, recuperação e iluminação da área
que adotar, bem como a elaboração e execução dos trabalhos de arborização^ com

^ a adoção de sementes e mudas de árvores, seguindo estritamente a orientação do
Poder Público Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10 - Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a
assinatura do termo de acordo, a veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado,
conforme padrõtes e modelos a serem estabelecido pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo único. O ônus com relação à veiculação da publicidade será
de inteira responsabilidade do adotante, observados os critérios
estabelecidos pela legislação.

Art. 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins
lucrativos, poderá a mesma usar dos espaços adotados para fins de publicidade a
fim de arrecadarfundos para a consecução dos objetivos estabelecidos no convênio.

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada a
cigarros e bebidas alcoólicas, política partidária, bem como outras que



possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei,
notadamente àquelas que possam promovera violência.

Art. 12-0 termo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, principalmente
no que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
a contar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas;

J- os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4°
desta lei;

II - a forma e tipo da publicidade;

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO,
^ 02 de agosto 2006.

SIDNa JARDIM
Vereador
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PPn.lFTO DE LEI N° 142/2006

1M<ÍTITUÍ A ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

OPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprovou eeu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: LEI

Art. r -Fica instituído aAdoção de Logradouros Públicos no ânnbito do Municipio de Campo Mourão,
com os seguintes objetivos, entre outros:

Campo Mourão, em conjunto com opoder Publico Municipal,
II -levar apopulação vizinha alogradouros públicos aassimilarem esses espaços como

de responsabilidade concorrente com oPoder Publico Municipal.

população.

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Si.=rS'.
Campo Mourão. .

estabelecidas nos arts. 6° e 8°desta lei

Art. 40 - Para dar Início aoprocesso de adoção

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5° - Aadoção de um logradouro público pode se destinar a:
,. sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado.

aprovado;
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Projeto de Lei n° 142/2006 - Fl. 2

III - conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de lazer, de acordo
com projeto apresentado para aprovação eassinatura do termo de acordo.

Art. 6" - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos connpetentes:
I- a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos logradouros públicos que

venham ser adotados;

' II -aaprovação dos projetos de urbanização de constmção dos logradouros públicos que
sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo Municipal em função do termo de acordo

^ estabelecido;

III -afiscalização das obras edo cumprimento do termo de acordo estabelecido.

Art. 7® -Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da função do Poder Executivo de
administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8® - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a responsabilidade:

I- pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo Municipal, com verba,
pessoal e material próprios;

II - pela preservação e manutenção, confomie estabelecidos no temno de acordo e no
projeto apresentado;

^ . III. pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da praça publica, de
esportes ou área verde, conforme estabelecidos no projeto apresentado.

Art 9® - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar, deverão zelar pela
^ conservação recuperação e iluminação da área que adotar, bem como aelaboraçao e ^

trabalhos dearborização, com a adoção de sementes e mudas de arvores, seguindo estritamente a
orientação do Poder Público Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art 10 - Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a assinatura do tenro) de
acerto, a veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado, conforme padrões e modelos a serem
estabelecido pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo único. O ônus com relação à veiculaçâo da publicidade será de inteira
responsabilidade do adotante, observados os critérios estabelecidos pela legislação.

Art 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins lucrativos, poderá a i^esrna
usar dos espaços adotados para fins de publicidade afim de arrecadar fundos para aconsecução dos
objetivos estabelecidos no convênio.
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Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada a cigarros e bebidas
alcoólicas, política partidária, bem como outras que possam ser consideradas impróprias
aos objetivos propostos nesta lei, notadamente àquelas que possam promover a
violência.

Art. 12 - O termo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de uso à entidade adotante a não
ser aqueles estabelecidos nesta lei, principalmente no que diz respeito á concessão de uso ou
permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias. a contar de sua publicação,
no qual se estabelecerá, entre outras medidas;

I - os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4° desta lei;

II - a fonma e tipo da publicidade;

III - na fonna e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, em 05 de outubro de 2006.

Presidente
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Oficio 3.027/2006-GAB-PRES. Campo Mourão. 05 de outubro de 2006.

099/06

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

095/06 - "Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a CONTRATAR
CRÉDITO com o Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE e/ou
a Agência de Fomento do Paraná S.A., de autoria do Poder Executivo.

099/06 - Dá nova redação ao art. 1° da Lei 1868, de 03 de setembro de 2004 que
"Dispõe sobre aobrigatoriedade do Poder Executivo Municipal disponibilizar 01 (um)
ônibus e motorista para realizar o transporte de municipes quando do
acompanhamento de funerais, e dá outras providencias", de autona do Vereador
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.

108/06 - "Dispõe sobre o Projeto de aproveitamento de materiais de ®̂
demoliçáo denominado 'Moradias Populares' e da outras providencias , de autoria
do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

118/06 - •^Denomina Pioneira Anita Gaspari Albuquerque o Centro de Referência da
Mulher, de autoria dos Vereadores Maria Apareada Tureck Diniz, Salvador Martin
Turíbio, Ademir Franco de Lima, Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira e Edson Silva de
Uma.

121/06 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal de Campo Mourãodisponiêlizar em seu Site, na Internet, lista efotos de pessoas desaparecdas, eda
outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

-l?3/06 - "Autoriza a Secretaria Municipal da Educação afixar nas salas de aula avisoscom te efo^s para os alunos denunciarem qualquer tipo de violência ou abuso
sexual cometido contra menores", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira.

127/06 - "Cria odia Municipal de Prevenção Contra aLesão por Esfor^ Repetitivo - LER
8 Doenças Osteomuscuíares Relacionadas ao Trabalho - DORT e da outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira. -

108/06

118/06

121/06

123/06

127/06

Excelentíssimo Senhor ...
Prefeito em exercício Moacir Ciulla Porctuncula,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Paraná
/abs
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Fl. 02 do Ofício n® 3.027/06.

133/06

142/06

168/06

- Altera a redação da emenda e caput do artigo 1° da Lei n° 1999, de 07 de
dezembro de 2005 que "Declara de utilidade pública a Associação Filantrópica de
Assistência ao Dependente Químico -AFADQ". de autoria do Vereador Paulo César
Stanziola, aprovado com emenda.

- "Institui a doação de logradouros públicos no Município de Campo Mourão e dá
outras providências", deautoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de RS 5.000.00 (cinco mil reais), no Orçamento do Município de
Campo Mourão para oexercício financeiro de 2^6", de autoria do Poder E.xecutivo.

Respeitosagi^níeí^

I^onSílva de Lima
Presidente
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1VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2006 DE OUTORL\ DO VEREADOR
Sidnei de Souza Jardim, QUE «INSTITUI AADOÇÃO DE LOGRADOUROS
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MENSAGEM DE VETO N" 010/2006

PODER LEGJSLPTIVp DE CAMPO MOURÂO
Prolocofca^^'

CoTipo Mc. £Í'/_ZíLl/_<2£Haas: í

PROrOCOUSTA

Senfròr Presidente,

Senhores Vereadores,

AODAL: ^
/4 d^yí^àía^ c

'C//(yà^

Com base no art. 33. § 1°, da Lei Orgânica do Município veto
totalmente o Projeto de Lei n" 142/2006, que "Institui aadoção de Logradouros
Públicos no Município de Campo Mourâo e dá outras Providências.

Conforme depreende-se do conteúdo do projeto de lei, visa-se,
orinciDalmente que organizações civis incumbam-se de cuidar e manutenir
bgradouros públicos. Em outras palavras, procura-se por meio proposiçao do
Poder Legislativo delegar a terceiros a competência, que e do Poder Executivo,
de administrar os bens públicos.

Como dito. a administração de bens públicos compete ao Poder
Executivo, sendo oportuno trazer à colação as ensinanças nesse sentido do
saudoso LOPES MEiRELLES.

Todo o patrimônio municipal fiFa sob s administração do prefeito. Por
patrimônio do Município deve entender-se não só seus t}ens corpòreos
(imóveis móveis, semoventes), como também os incorpóreos suscetíveis
de valor econômico ou espiritual. Nesse sentido, cabe ao prefeito zela pela
conservação e regular utilização dos bens materíais da ComüAia í^mo
tam'bém por seus valores históricos, artísticos e cü/íurais (^ Direito
Municipal Brasileiro. 12^ edição. São Paulo: Malheiros. 2001, p. 702).

Oconceito de administração de bens públicos comporta um sentido
estrito e um sentido amplo, sendo que no primeiro os atos adrnin^traçao
independem de autorização especial, ao passo que no segundo
autorizadora. No sentido estrito, a administraçao compreende a utilizaçao e
conservação; no sentido amplo, abrange tambérn a alienaçao ®
sentido, oporturto trazer á tona a seguinte liçao do citado HELY LOPES
MEIRELLES: ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL. 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-140 Jy /TEL •{44)3518-1144-FAX; (44) 3518-1104-CNPJ MFn" 75904524/0001-06 /
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"No conceito de administração de bens compreende-se normalmente o
poder de utilização e conservação das coisas administradas, diversamente
da idéia de propriedade, que contém, além desses, opoder de oneraçao e
de disponibilidade e a faculdade de aquisição. Dai porque os atos triviais
de administração - ou seja, de utilização e conservaçao do patnmonio do
Município - independem de autorização especial, ao passo que os de
alienação, oneração e aquisição de bens exigem.
autorizadora e licitação para o contrato respectivo. Em sentido estrito a
administração dos bens municipais compreende unicamente sua utilizaçao
e conservação segundo a destinação natural ou legal de cada coisa, e em
sentido amplo abrange também a alienação dos bens que se revelarem
inúteis ou inconvenientes ao domínio público local. O administrador do
Município - o prefeito - tem. portanto, opoder de utilização e odever de
conservação dos bens municipais. Daí por que. para utiliza-los e consen/a-
los segundo sua normal destinação, não precisa de autorizaçao especial
da Câmara, mas para mudar a destinação, aliená-los ou destrui-los
dependerá de lei autorizativa." (obra citada, p. 284).

Com efeito, a competência para administrar os bens públicos
municipais foi atribuída ao Poder Executivo por disposição expressa na Lei
Orgânica do Município: "Art. 97 - Cabe ao Poder Fxyut.vo f/^niin.straçao
dos bens municipais, ressalvada a competência da Camara Municipal quanto
aqueles utilizados em seus serviços .

Ora, se a administração dos bens públicos compete ao Poder
Executivo, evidente éa incompetência da Câmara Municipal para legislar sobre o
assunto Èsendo de competência do Prefeito, logicamente compete aeste aferir
a necessidade da participação do setor privado na conservação dos logradouros
públicos e, segundo os critérios de oportunidade e conveniencia, delegar a
organizações privadas essa responsabilidade.

Diante de tudo o que foi exposto, veto totalmente o Projeto de Lei
em apreço, nos termos do art. 33, §1°, da Lei Orgânica do Município, porquanto
pretende o Poder Legislativo disciplinar matéria areta a administraçao de bens
públicos, de competência do Poder Exec_utivo conforme previsto no art. 97 da Lei
Orgânica Municipal.

Campo Mourãor^de otííubro de 2006

'̂ eison José fureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44)3518-1144 - FAX: (44)3518-1104 - CNPJ MF n°75904524/0001-06
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PRn.lFTO DE LEI N° 142/2006

instituí a adoção de logradouros públicos no
município de campo mourão e dá outras providencias.

o poder legislativo de campo MOURÂO, Estado do Paraná, aprovou eeu.
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte; L E I

Art. 1» -Fica instituído aAdoção de Logradouros Públicos no âmbito do Município de Campo Mourao,
com 03 seguintes objetivos, entre outros:

I - promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas jurídicas na
urbanização, nos cuidados e na manutenção dos logradouros públicos do Município de
Campo Mourão. em conjunto com o Poder Público Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimilarem esses espaços como
de responsabilidade concorrente com o Poder Público Municipal;

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, por associaçoes
desportivas, de lazer e culturais da área de abrangência das mesmas.

IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem projetos de utilizaçao dos
logradouros públicos que atinjam as diversas faixas etárias e necessidades especiais
população.

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art 2® - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil, associações de moradores,
sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas legalmente constiluidas ecadastradas no Município de
Campo Mourão.

Art 3® - Para participação será necessária à assinatura de temno acordo entre a entidade que vai
assumir a adoçro e o Poder Público Municipal, onde constarão as competências das partes
estabelecidas nos arts. 6® e 8® desta lei

Art. 4® - Para dar início ao processo de adoção com vistas à assinatura do
artigo anterior, aentidade ou apessoa jurídica, interessada em adotar ' | '
desta lei deve dar entrada á proposta de adoção, anexando onecessano projeto aser desenvolvido.

f

DAS ESPÉCIES E LIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5® - Aadoção de um logradouro público pode se destinar a;

I- sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado:

II construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, de acordo com projeto
elaborado pelo departamento competente da Administração Pública Municipal ou por ele
aorovado;
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ill - conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de lazer, de acordo
com projeto apresentado para aprovação eassinatura do temio de acordo.

Art. 6° - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes;

I-a elaboração dos projetos de urbanização econstrução dos logradouros públicos que
venham ser adotados:

II -a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos logradouros 'I"®
• sejam elaborados tora dos órgãos do Executivo Municipal em função do temo de acordo

estabelecido:

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do tenmo de acordo estabelecido.

Art. 7° -Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da função do Poder Executivo de
administrar os proprios municipais

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8° - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a responsabilidade:

I- pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo Municipal, com verba,
pessoal e matenal propnos:

II - pela preservação e manutenção, confonme estabelecidos no tenno de acordo e no
projeto apresentado

III - pelo desenvolvimento cios programas que digam respeito ao uso da praça pública, de
esportes ou area verde, confonme estabelecidos no projeto apresentado.

Art. 9° - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar, deverão zelar pela manutençao.
conservacão. recuperação e iluminação da área que adotar, bem como a ® _
trabalhos'de arbonzacão. com a adoção de sementes e mudas de aivores, seguindo estritamente a
orientação do Poder Pút::;co Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

r

Art. 10 - A entidade ou
acordo a veicular publi
estabelecido pelo Poder

Parágrafo
responsabi

Art. 11 - Caso a entida
•sar dcs espaccs-sd-ota
".r. e:ivcs esíabeieeicos

pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a assinatura do termo de
::dade aiusiva ao acordo celebrado, confomie padrões e modelos a serem
=úblico Municipal.

único. O ônus com relação à veiculaçâo da publicidade será de inteira
.idade co aactante. observados os critérios estabelecidos pela legislaçao.

ce adoianie se trate de sociedade civil, sem fins lucrativos, poderá a mesma
3DS para fins ae oufclicidade a fim de arrecadar fundos para a consecução aos
-o convênio
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Parágrafo único. Fica proibida quaiquer publicidade relacionada
alcoólicas política partidária, bem como outras que possam ser ^
aos objetivos propostos nesla lei, notadamenle àquelas que possam promover a
violência.

Art. 12 -o termo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de uso ^«"'"ade f
ser aqueles estabelecidos nesta lei. principalmente no que diz respeito à concessão
permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias, acontar de sua publicação,
no qual se estabelecerá, entre outras medidas:

I-os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4® desta lei.

II - a forma e tipo da publicidade:

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISL-ATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 05 de outubro de 2006.

Isba^it^a de Lima
Presidente
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Assessoí lá do Vereador Sidnei Jardim

Saneada do PPS

V-1' "•/

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N" ÍMi/OS

Tal proposição vem promover a participação da sociedade civil organizada e
das pessoas jurídicas na urbanização, nos •cuidados e na manutenção '.dos
logradouros públicos do Município de Campo Mourão.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO, 2
de agosto 2006.

JNÉl^RI
Vefeádòr
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MENSAGEM DE VETO N° 10/2006.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Mensagem de Veto n° 10/2006, de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - "VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2006
DE AUTORIA DO VEREADOR SiDNEI DE SOUZA JARDIM. QUE "INSTITUI AADOÇÃO
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

VOTO DO RELATOR:

Analisando a Mensagem de Veto em epígrafe, manifestamos nosso
VOTO CONTRÁRIO ao VETO.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2006.

^.1 n

SIDNETDE SOtJZA JARDIM

^ Mefhbró

|ID0RG4flfi)RA
Relator

-ÁÜEMIR FRANCO DE LIMA
Membro
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MENSAGEM DE VETO N° 010/2006

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2006. de autoria do
vereador SIdnei de Souza Jardim - INSTITUI A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ACATANDO O PARECER CONTRARIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

S REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

S REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.
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PROTOCOLO N° 2784/2006 MENSAGEM DE VETO N** 010/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTÍ^A
MESA EXEOlflIV;

1 1 F
30 110 106 Lccislação c Redação

/ '

1 ' 1

1 1

DATA DISCUSSÃO E

^VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIíJ 5WTE DA
MESA Ei fcuTIVA

Sá'j IU. \Qrf'.

r

APROVADO REJEITADO . T

I 1 APROVADO REJEITADO
7

1 1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

*

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DrRÉTÒR'GÈRÀL DÉ ADMINISTRAÇÃO
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Ofício 03/2007-GAB-PRES. Campo iVlourão. 05 de janeiro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

informamos Vossa Excelência da manutenção pelo Plenário deste Poder
Legislativo dos vetos a seguir;

_ • i t íii no RQ/nfi dp autoria do Vereador Edson Silva de Lima,

Três Marias na planta geral do Município .

e dá outras providências".

Educação Física".

da Gastronomia".

Barletta na planta Gera! do Municípiu".
. , I ; o "ie^unfi H<=> Autoris do Vereador Edson Silva de Lima,

«S £., „«..i«»P..PO.I. <» ™
Jardim L^r Paraná na planta geral do Município .

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão- PR
VBN.

íjL
Dr. Eraldo Teodoro de Ollveir

Presidente

^77
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( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requenmento
( ) Outros

C.N.P.J. 79.869.772/0001-1
www.camaracm.com.br

A.sscssoría Jurídica

PARECER PRFIIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;
/2007

/2007

/2007

/2007

(^Projeto de Lei n°
^ Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos osrequisitos deconstitucionaiidade e iegalidade.

( ) \/erificaçào de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir UegalidadeAnconstitucionalidade através de emendas.
( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

( ) Neceiário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( •) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2007

/2007
Í2Q07
I2Q07

{ )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128. §2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.
Parecer proiatado em /2007.

^ favorável à tramit^o.
( ) favorável à tramitação com erne(ídas.
( ) Pela apresentação desubstitutivo
( ) Contrário à trannitação

( j Substitutivo emanexo.
( /Diligências;.

RTINS

dicoWOAB/PR 31.312

Emendas em anexo.
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N.° 012/2007

y-> c y
Í:>c.^sjdcAAJL^

32/2007 -Projeto de Lei n.° 082/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"INSTITUI AADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO
DE'CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", é a Súmula do Projeto de Lei

n.° 082/2007, exposto em 14 (quatoi-ze) artigos, oportuno ressaltar que idêntica matéria

foi submetida ao crivo do Plenário desta Casa, em 02/08/2006 (Autógrafo de Lei n.®

142/2006), aprovada em 03/10/200S, porém, tempestivamente vetada pelo Chefe do

Executivo (Mensagem de Veto n.® 010/2006) em 26 de outubro de 2006, cujas razões

mereceram o acatamento do Colegiado no decorrer de Sessão realizada em

26/12/2006.

NO MÉRITO

A admissibilidade da tramitação da propositura enfocada exige preliminar

análise da sua iniciativa. O exemplo da reserva de matéria, verificado no art. 61, §1"*, da

Constituição Federal, é importante para firmar a compreensão do princípio da simetria e a
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sua aplicação ao processo legislativo. Por serem reservadas ao Presidente da República,
no âmbito da União, devem também ser reservadas ao Governador e ao Prefeito,

respectivamente, pela Constituição do Estado e pela Lei Orgânica. Neste caso, não há
espaço para inovação pelos estados-membros e municípios. Aregra é regida e deve ser
plenamente observada, até porque o vício de origem é insanável.

Pertinente á espécie sob comento, justifica-se a transcrição do art. 97 da

Lei Orgânica do Município, verbis:

"Art. 97. Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens

municipais, ressalvada a competência da Câmara Municipal quanto aqueles utilizados

em seus serviços."(grliel).

Considerando que os bens municipais ou se destinam ao uso comum do

povo ou a uso especial, não podemos desprezar os ensinamentos do saudoso, mas,
sempr© respeitado mestre HELY LOPES MEIRELLES quando aborda o tema em seu

"Direito Municipal Brasileiro", 6® ed.. 1990, Malheiros Editores Ltda., como veremos na

seqüência.

"Uso comum do povo é todo aquele que se reconhece à coletividade

em geral sobre os bens públicos, sem discriminação de usuários ou ordem especial para
sua fruição. É o uso que o povo faz das ruas e logradouros públicos, dos rios
navegáveis, do mar e das praias naturais. [...] Para esse uso só se admitem
regulamentações gerais, de ordem pública, preservadoras da segurança, da higiene, da
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procuradoria parlamentar

saúde, da moral e dos bons costumes, sem particularizações de pessoas ou categonas
sociais" (ob. cit.. pág. 232)

[...]

"O que convém fixar é que os bens municipais de uso comum do povo,
não obstante estejam à disposição da coletividade, permanecem sob a administração e
vigilância da Prefeituras que tem o dever de mantê-los em normais condições de
utilização pelo público em geral. Todo dano ao usuário, imputável a falta de
conservação ou a obras e serviços públicos nesses bens, É DE RESPONSABILIDADE
DO MUNICÍPIO, desde que a vítima não tenha agido com culpa." (ob. cií., pág. 233) -
grifos meus.

O artigo 6° da proposição em comento, claramente indica rumos a serem
seguidos pelo Poder Público, Implicando em conflito com os textos transcritos acima,
cumprindo anotar a jurisprudência que se segue;

"ADIN - LEI AUTORIZATiVA - Padece de inconstitucionalidade
formal, por vício de origem, a Lei que, a pretexto de simplesmente
autorizar o Executivo a determinado agir, versa matéria de iniciativa
privativa do Prefeito. Ação julgada procedente. (9 fls.) (TJRS - ADIN
596114090-TP-Rel. Des. Maria Berenice Dias - J. 04.12.2000)"

"ADIN - LEI AUTORIZATIVA - ALei que autoriza o Executivo a agir
em matérias de sua iniciativa privativa implica, em verdade, uma
determinação, sendo, portanto, inconstitucional. Ação julgada
procedente. (TJRS - ADIN 593099377 - TP - Rei. Des. Maria
Berenice Dias —J. 07.08.20000)."
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este parecer está convenientemente aparelhado e apto a ser

submetido aos Vereadores membros das Comissões Penmanentes de Legis/ação e

Redação e de Méritos Temáticos.

É a manifestação.

Campo Mourão, 24 de maio de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO
Procurador Parlamentar
O.A.B./PR-6.608 /

. • «- ir riAMPO MOURÃO

•OCOUSIA
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PROJETO DE LEI N° 082/2007.

AUTORIA DO VEREADOR: SiDNE! DE SOUZA JARDIM.

Enviado á COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 082/2007, protocolado sob n° 1028
em 20 de abril de 2007, que: INSTITUI A ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR

A matéria objeto deste Projeto de Lei já foi discutida e aprovada nesta Casa no
ano de 2006, porém recebeu Veto do Executivo, o qual foi apreciado e mantido pelo
Plenário e ainda consta anexado ao processo o Projeto de Lei n° 064/99. que recebeu
voto contrário da Comissão Permanente de Legislação e Redação.

Analisados os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
legislativa, conforme determina o art. 39, inciso Ido Regimento Interno, concluímos que
a matéria é conflitante com o art. 103 da Lei Orgânica; Art. 2° da Lei 8666/93; Art. 175
da Constituição Federai e ainda vai contra o que determina a Lei Federal n°'8987/95-
Lei das Concessões.

Ante ao exposto manifestamos VOTO-CONTRÁRIO à tramitação do aludido
Projeto de Lei nesta Casa.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em
29 de junho de 2007.

DEMíR FRANCO DE LIMA
Presidente - Relator

ROQUE APÃRECÍbO DE FREITAS SIDNE! DE SÒÍÓ2A JARDIM
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

ESTADO DO PARANÁ
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N" 082/2007

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

26 04 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

26 104 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

26 04 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

•

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESU -TADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: 'O

9S/oy/á?oo -7,7?^ ~ ôuJífiiX

j ^

REDAÇÃO FINAL: / / SANCÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL Db ADMINISTRAÇÃO"
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CONTRÁPJO ÂTRAr.liTAÇÃO
DÊ-SH AO AUTOR

PROJETO DE LEI N." J^/2007

"Instituí o Programa de Adoção de
Logradouros Públicos e dá outras
providências."

PROJETO DE LEI:

CAPÍTULO I

Art r Fica instituído oPrograma de Adoção de Logradouros Públicos
„„ s.»i.o do Mu'nWo Mourio^ oo™ os sogui.t.s o».,»,, .n.re ou.ro.
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IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem projetos
de utilização dos logradouros públicos que atinjam as diversas faixas etanas e
necessidades especiais da população.

capítulo II

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art 2° Podem participar do Programa quaisquer entidades da
sociedade civil, associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas
jurídicas legalmente constituídas ecadastradas no Município de Campo Mourao.

Art 3° Para participação no Programa será necessária aassinatura de
termo acordo entre aentidade que vai assumir aad°^° ®nn/iíí 6°
onde constarão as competências das partes estabelecidas nos arts. 6 e8 desta Lei.

Art. 4°. Para dar início ao processo de adoção com vistas à assinatura
do termo de acordo referido no artigo anterior, a entidade ou a pessoa
interessada em adotar determinada área pública objeto desta lei deve dar entrada a
proposta de adoção, anexando onecessário projeto aser desenvolvido.

CAPÍTULO III

DAS ESPÉCIES E LIMITAÇÕES DA ADOÇAO

Art. 5°. Aadoção de um logradouro público pode se destinar a:

I sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo
departamento competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

II - construção dos diversos equipamentos esportivos ou de^ \a:^r àe
acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da Administração Publica
Municipal ou por ele aprovado;

Hi - conservação e manutenção do logradouro adotado.

"iV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de
lazer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura do termo de
acordo.

Art. 6®. Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes;

I - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham a seradotados^_
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II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo Municipal em
função do termo de acordo estabelecido;

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

Art. 7°. Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8°. Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados peio Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e material próprios;

II - pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no termo
de acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da
praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no projeto
apresentado.

Art. 9°. As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a participar do
Proarama deverão zelar pela manutenção, conservação, recuperação e iluminação da
área que 'adotar, bem como a elaboração e execução dos trabalhos de arborizaçao
com aadoção de sementes e mudas de árvores, seguindo estritamente aorientaçao do
Poder Público Municipal.

CAPÍTULO V

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10. Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após
a assinatura do termo de acordo, a veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado,
conforme padrões e modelos a serem estabelecidos pelo Poder Publico Municipal.

Parágrafo único. O ônus com relação ã veiculação da publicidade
será de inteira responsabilidade do adotante, observados os critérios estabelecidos
pela legislação. , __
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Art. 11. Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins
lucrativos, poderá a mesma usar dos espaços adotados para fins de publicidade afim
de arrecadar fundos para a consecução dos objetivos estabelecidos no convém .

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada a
cinarros e bebidas alcoólicas, bem como outras que possam ser consideradas
impróprias aos objetivos propostos nesta lei, notadamente aquelas que possam
promover a violência.

Art. 12. Otermo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, principalmente no
que diz respeito à concessão de uso ou permissão de uso.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta)
dias, acontar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas:

I-os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art.
4® desta lei;

II - a forma e tipo da publicidade;

III,- na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14. Convalidam-se os termos de acordo efetuados com o Poder
Público Municipal em conformidade com o prescrito nesta lei.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO "VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO", em 12 de setembro de 2007.

TEODORO DE OLIVEIRA ,

saw/

DR. ERALDO
Vereador
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PCDER LEGISLATIVO DE CAMPO ÍVÍOURÃO
Frotocoio N-
Campo Mouráo,

F-KOfúCuuiüíM

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N.°.\S.3- /2007

OProjeto de Lei em tela pretende, em suma, Instituir o Programa de
Adoção de Logradouros Públicos no âmbito do Município de Campo Mourao.

Alguns dos objetivos principais deste Projeto de Lei são apromoç~~ao d^a
participação da sociedade civil organizada edas pessoas jurídicas na urbanizaçao nos
Cuidados e na manutenção dos logradouros públicos do Município de Campo Mourao
em coniunto com o Poder Público Municipal, assim como fazer com que a populaçaovizinha rigradlros públicos aassimilem esses espaços como de responsabilidade
concorrení© com o Podor Público Municipal.

Além disso, com opresente programa será possível incentivar ouso dos
looradouros públicos pela população, por associações desportivas, de lazer e
da área de abrangência das mesmas, bem como propiciar que grupos organizad<^ da
população elaborem projetos de utilização dos logradouros públicos que atinjam as
diversas faixas etárias e necessidades especiais da populaçao.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 12 de setembro de 2007.

Dr. Eraido Teodoro de Oliveira
Vereador
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CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.



- A nivifiÃQ legislativa CERTIFICA:

)UANTO

011/93-

ÀFVISTÉNCIA riF REGISTpri nF SÚMUIA NOS TERMOS HA RFSOLUÇÂO N.'

gnPRF A MATÉRIA:

( )não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( )EXISTE OREGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

i.MTn À "P ISOISI AÇÃO MUNICIPAL O. IMATFRIAL DISPONÍVEL SOBRE
A MATÉRIA:

( ) Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- ni lANTO À " iniciALIDADE:

( ) nâo há qualquer óbice.

( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) sèksâTLgistà^^^^
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

documento anexo.

..KTO AOS OL.Fc.Tn.«. PARA RECFBIK^FNTO FDISTRIRI HrÃO OA PROPOSIÇÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2-, inciso I, do R. I., pois nâo está fom,alizada eem temtos.
( ) a proposição tern conteúdo .ciénlico ou s«.nelh«-.le a pro,osi,do «« l.amitaçâo -
" ••'•(em anexo)- art. 151. §2", inciso II. alínea -d", do R.l

(

AO c;.:

) A PROPOUÍCA':- . ,, . , HTr. . ,ü; :íí;. ÍUASI (CO^A
REQHERiMtNÍO APr^OV/^l/'Ob MC- • \ANEXO) ARI. /. i •

OCCCPC CP A qojftíVO/WETA não INCLUÍDO NO PLANO
' p.UZ5E75íSHSds•o.°C-.Íl»«R..S. ..OEHT5S -«RI. .2., i>•.

RJ.

Campo Mourão / ^de Setembro de 2007.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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FAVORÁVEL ATIL\M!TAÇÂO

^ *

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N" cHÍ/2007

INSTITUÍ A ADOÇAO DE
logradouros públicos no
município DE CAMPO MOURAO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NO uso das atribuições cor^feridas P®i° dÊ\S
àapreciação do Soberano Plenário, oseguinte PROJETO DE LE .

Art 1» -Fica instituído aAdoção de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourâo, com os seguintes objetivos, entre outros.

Público Municipal:

Municipal;

mesmas;

IV -propiciar que grupos organizados da ®'®5iTe,3aP'£s
de utilização dos logradouros públicos que_ atinjam as diversas faixa
etárias e necessidades especiais da populaçao.

'fJ
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DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art 2° - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil
associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas
legalmente constituídas ecadastradas no Município de Campo Mourao.

Art 3° - Para participação será necessária àassinatura de termo acordo
entre a entidade que vai assumir a adoção e o Poder ^1™ onde
constarão as competências das partes estabelecidas nos arts. 6 e8 desta lei

Art 4» - Para dar inicio ao processo de adoção com vistas à assinatura

proposta de adoção, anexando onecessário projeto aser desenvolvido.

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5° -Aadoção de um logradouro público pode se destinar a;

I-sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento
competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,
II construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, deLor^o S^ projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

• III -conservação e manutenção do logradouro adotado,

IV - realização de atividades culturais, educacionais, f®iLr, de awrdo com projeto apresentado para aprovaçao eassinatura
do termo de acordo.

Art. S- - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes;

1 - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham ser adotados; y
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II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção doslogradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido.

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

Art. 7" - Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8° - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e matenal próprios;

II -pela preservação emanutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado;

Ml neio desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso daliâS á. esport» ou à,„ v^d., coolorm. no
^ projeto apresentado.

Art 9» - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a_ participar

Poder Público Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art 10 -Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada após a

SSe'pSr?eTe° modXt ser^m^etab^S^^^^^^^^
ãosr'S^iorrss;

estabelecidos pela legislação.
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Art 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins

possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei,
notadamente àquelas que possam promover a violência.

Art 12-0 termo em momento algum, deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, pnncipalmente
no que diz respeito àconcessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 13 -Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas.

responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4®I - os órgãos
desta lei;

li - a forma e tipo da publicidade;

Jll -na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENARip^EREADj
de agosto 2006.

Vére

EREIRA CARNEIRO, 2
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MO^
ESTADO DO PARANÁ

c-Tívail: legislativomunicipal@caniaracm.com.br
www.camaracm.com.br

lUlFNSAGEM -IHSTIFICATIVA
PROJETO nf= LEI N" 1*^ A/06

logradouros públicos do Município de Campo Mourao.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO, 2
de agosto 2006.



PODER LEGISLATIVO DL CAMPO MOURÀO
_ _ ^ A V r A

ESTADO DO PARANA
I ivv 1 -1 -r.xf-i-h '-2< W-a 1' X7.1(12;:;(ÍJ.CVI>.'J1

n dEPARTAMFNTO de controle IFGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

OUANTO À Pyif^TFNCIA DF IHGISLAÇÃO MliNICIPAL OU
material disponível «^nRWF AMATÉRIA:

( ) Não

(X ) Sim, Conforme anexo no projeto de Lei.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:
. ^ . ^ r>

(X) •• — . .
i RAMiT<^''•

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
(• ) Já transformado em diploma legal (167.1,C), necessitando de
análiseJurídica

( ) aproposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão. 03 de agosto de 2006.

Dfòne Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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'

.RA MUNICÍPAL DE C.^^FO MOURÃO

^ .VORAVEL atram.uçao
. _2Q:^IJS.:^

'ffHSrÕENTÊ

\ppA.lgTO DF I*=' '̂ ° ^••^••• '̂̂
•D

«dispõe sobre a PERM.SSÃO Aentidades E empresas PARA^Q^^^^ ,os
WIANUTENÇAO

•\ logradouros públicos.

^... carrrsserrsrí: í»«
^inte Projeto de Lei. , legalmente
rt'i. . Fica permitido a Município, amanuten^7,mS. canteiro,, p.roua. a .ra.o,

embelezamerito de praças, jct

ara usufruírem dos seiv.ços pr
bter anuência previa do DNEK.

•(X\
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Art 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade ci^^l sem fins
rrr.=í.r.r ãrsu^Ts

possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei,
notadamente àquelas que possam promover a violência.

Art 12-0 termo em momento algum deverá conceder
uso àentidaJe adotante anâo ser aqueles estabelecidos nesta lei, pnncipalmente
no que diz respeito àconcessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 13 -Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
acontar de sua publicação, no qual se estabelecera, entre outras medidas.

I-03 órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4°
desta lei;

II - a forma e tipo da publicidade;

III -na forma etipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JO^SÉ., PEREIRA CARNEIRO,
20 de abril de 2007. / ,

/ .. \y /

SIDNEí:3^RDIM
Vereâdor
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MFNSAGEM
PROJETO HE LEI N° OV. 1/07

AO dal

-o
/ov/o^

I

logradouros públicos do Município de Campo Mourao.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO.
20 de abril de 2007.

7

SIDNEI JAFíEjtir
Mféresí^r
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
Protocolo N® j kS:)Á)üü^ iH. -s)
Campo Moiirãn. r>'>?/Q(-f Htoras^3^ui

FAVORÁVELATR.AMITAÇAO

SÍDBíiTB

Ai-ü
PROTOeeLlSTA

PROJETO DE LEI N" IH^/2006

INSTITUÍ A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
àapreciação do Soberano Plenário, oseguinte PROJETO DE LEI.

Art. 1" - Fica instituído aAdoção de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourão, com os seguintes objetivos, entre outros.

I- oromover a participação da sociedade civil organizada e das Pessoas
jurídicas na urbanização, nos cuidados ena f ®
públicos do Município de Campo Mourão, em conjunto com oPoder
PúlpIíco Municipal;

II - levar a população vizinha a logradouros públicos aassimilarem essesJspaços S de responsabilidade concorrente com oPoder Publ.co
Municipal;

III - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população porJLoclaSs <Ssportivas, de lazer eculturais da área de abrangenaa das
mesmas;

etárias e necessidades especiais da populaçao.
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DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art 2° - Podem participar quaisquer entidades da sociedade wilassoclaçôeí de moradores, Lciedade amigos de bairro e pessoas jur.d.cas
legalmente constituídas ecadastradas no Município de Campo Mourao.

Art 3° -Para participação será necessária àassinatura de termo acordo
entre aenídade que vai assumir aadoção eoPoder Público Municipal, ondeSLrão aícoV^^^ das partes estabelecidas nos arts. 6° eS» desta lei

Art 4° - Para dar início ao processo de adoção com vistas à assinatura •

aSüo, 3„ex.ndo onecessárto proie» ase, d„an,ol„do.

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5° -Aadoção de um logradouro público pode se destinar a:

I sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento
competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,
II - construção dos diversos equipamentos esportivos de lazer, de
LrS com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

" III -conservação e manutenção do logradouro adotado,

IV - realização de atividades culturais, educacionais,iLr, de acordo com projeto apresentado para aprovaçao eassinatura
do termo de acordo.

Art^-.e» - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes:

1 - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham ser adotados, /
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II a anrouacão dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido,

III - a fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo
estabelecido.

Art. 7' - Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8» - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e material próprios,

II -pela preservação emanutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado,

p̂rojeto apresentado.

Art 9» - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a_ pa^i^ipar
deverão zelar pela manutenção, ae'Zbl^ação. com

Poder Público Municipal.
f

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art 10 -Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará ada, após a
SnformTpadrhTe modXt Mu^Wl- '

estabelecidos pela legislação.



.. .. Aentidade ou empresa SadouTos^^^^üW^cos, ficafi
• •••

'• í^wssás^
^ *6l(.m,a„o^

único - O «resse púMco plenamenle
,„,;jcio, sucessivamente, em naven
.M- iCüdo. loi nn orszo cl6 30

••"'• •' e^poca.™™.:
: .allétó par. cada..ramento da, in.er,.,ada=;
; ,.„„a .amanho oloca, d. «xaçâo da, placa, puPl.clana,,„™iados periodicamente pelas inleressadas.
(1-os serviços aserem ex blicacão revogadas as

Ari» ® disposições em contrário.

- . PUENÀR.O VEREADOR JOSÉ
municipal de campo mourao. es

r/r^-
/ QILBERTO de SOUZA

Vereador

pmanutenção/cao.
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l-S'l"Al)C^ DO PAKANA .
. |c.o -CHP S7?02^2_2() -Cn

F Fríincisco

/\ssc '̂>t'ri;* I};iiic.'iil;i lit' 11) i

mfm5;ac;eivi justificativa

É com grande satisfação que apresentamos â Vossas

SSn. c.n4os, p=,c,u.s e,r.,o. roCo.iárIo.
Esla iniciativa se aplicada, lerá basfante sucesso, em virlude

,0 «o custo píías empresas e
í^srtríscr"eSs-snomo»soe,»s,.*.
oara citar alguns.

Acreditamos que os Senhores Vereadores saberão dar a
«r^m^nTcLs^i^para amSr apSão' de"am^éda SsTaUva

rs

se

plenário vereador JOSÉ PEREIRA CARN&R°
_.MARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Parana,
igosto de 1999.

X '-t'>
V

/qILBERTO qE SOUZA
Vereador

MANUTENÇÃO/CAO.
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' k'•.r^ nPPARTAMENTO DE ASSUNTOS IEGISLATIVOS CERTIFICA:
;v'«« ♦ : y

lÍ>•.v.c.eK.n,. np REGISTPO OF Sl-ír^l II ANOS TERMOS DARESOLü£ÃOhL1011^
.y..' • / •

' goRRF A MATÉRIA:

• '•,;J^não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( )existe oregistro de súmula por outro Vereador, em anexo.

! : ^ HF LEGISI r.lMiriPAI ou MATERIM niSPONiVFl SOBRE A
, • MATÉRIA: \

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

• quanto ÀPREJ'iniCIALIDADE:

'^^ão há qualquer óbice.
( )aproposição éidêntica aoutra (anexo) ( ) pgjlfiada^^lfestaLssão Lgislativa (167,L b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

, ,. p,«»ws. W«. ">«"•• ""
( )T«.-.». Mwça» "»»"""""(artigo inciso VI) conforme documento anexo.

-'--«'••'«rc Er...TPiRi iirin n. propo^icAo.

(xlnão tiá qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151. §2», inciso I, do R. I.. pois não está formal,zada
<'?.Ks;rr ir :.

.0, Jé.Campo Mourão ã£ ./ 1999.

Departamenlo d^ssuntos kfegislativos - ,
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r—Uiin T-nincisr '̂Alhnqucnnu., j7«^.K69.772'0001 -H

/ V ^

-ERPREUMIN^: DATA DO
recebimento para parecer: 20 cie setembro de 1.999

/•)AÍ//-7 / "'r ( ) Indicação prol. nU.U.l.J-i ;'- J ^Requerimento prol. n'.jelo de Lei n". _
.jelo de Resolução n" ^ ^ j Moção prot. n'
posla de Emenda à LOM n ^Outros prot. n"
icação Legjslatjyj prot n

•ÉNCIAS:^

•enchidos os requisitos de constitucionalldade elegalidade.
S

•ficação de Prejudicialidade

ode competência da matéria. Competência do ( )
iode origem. Competência privativa do (a)
onslitucional por ferir

rgânico por ferir:

lal por ferir:

corrigir redação nos seguintes pontos:....Í..WL-^ -
cessarioo COmyn iouay«« X njj

A/íl- 2^ '!•'' AecoQcnria Jundica.âárioS^doapmfüSpeiaM^
tecer Jurídico em anexo.

igências necessárias ou sugeridas:.

rr

j ort s 2° do RI. frente ao disposto no art.•ndicação atende ao art. 128 §^ ao i.
ort i9fl K2° do RI. frente ao disposto na.ndicação atende ao art. 128 §^ ao

.da LDO.

.do PPA.

vorável à tramitação.
vorável à tramitaçao conr^emervdas.
Ia apresentação desubstitutivo.
»ntrário à tramitação.

Emendas em anexo.
^ ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

^ AURÉLIO PIACENTINI^ss^or Jurídico -OAB/PR 24.593
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:•• cÂmRAMim£ALSE£AMmMXSM2
WFrancixco'̂ "^•"1""'""'" ^ ,.|

Assessoria de Bancada do PPS

Mourão, 13 de outubro de 1999.

•: 3Excelentíssimo Senhor ^
: ARCO AURÉLIO PIACENTiNl

;s. Jurídico

De ord,. da «readora .>^IA
rrprSTsiTnLinS de Legislação . Redação, ad.a, e„la...a

rN

Atenciosamente,

n

Colchon

13JHj

tCÒAÜRÉLlS^
ASSe5«)R^5Mp

OAWR-rt*2>»W



FSTADO DO PARANÁ ^

|ii! 'ú • A^scssoria Jurídica
:•'•ji '-Parecer jurídico n. 069/99
! tr .

iJrVíi"ípT '̂>y •! .

^ÍDc: Asscssoria Jurídica.

to»

•íwilt , "..

: Í-Íara: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO

acelcllssima Senhora Rclalora do Pro.i=(o do Ui064/'»:

, AMvcs do presente, venho para analisar, apedido de V. Exa ,oProjeto
Lei n° 064/99, o que fazemos nos scgumlcs termos.

•Trata-se de Projeto-de Ui que dispòo soljre apennissSo aqiiaisqner
id»les eempresas para que façam amanutenção e embetontcnto os

^^douros públicos.

Inicialmente, incumbe ressaltar que miniia missão, enquanto Assessor
r«-s; en. verlfrear os aspcetos jnridicos ede tíe.nea ,e.,s,a„va

«« no bojo de mn Projeto, ealKndo, ontrossin., oe..ame do mento da
» àsua relatoria, já qJe pode enêeirar a.speetos prátieos epoht.eos,
ndo do campo exclusivamente técnico, amim resenhado.



r-STADO IjQ PMANA ^

As*;('SMii í;t .Itifidic:»

•Num segundo momento, analisando oIh.JO do ITojolo o,a cn, aprcvo.
.Iloamcntc quanto àsua IcgaLdadc cadequação aIcg.laçào .nun.c.pnl

que omesmo conllila com disposições da l.e. O.ganica unic i>
,,03 Ç3^) bem como com aLe, 8.666/93, mas, especlieamenle o
2», pêlo que presumimos não estar oProjeto cm apreço apto atram.ta.
la Casa.

m düc SC rclac t Ui OqM» (»>. 103, »PX «— -I». »» «
J, do pcn„i«iào, Wl,„cr seja cl». njo poda» sc, ,c,.<md.. |W

'̂ 'le uma vez. Sob csle aspcclo. vemos como nulo, |)ot .sçi eslr.iii lo a
,.iáo municipal, oparágrafo único do anifo r.

N„ ,ue SC refere áLei <le L..ei,avOes vc„„s .. I>r«.,e,,.
ra-sc eompiclamcnie avesso ás <le.cr„,i..açO«s <la.,.elc D„,l,..na Ug.,
evidcmc. pela e.eeese do ar.iiro 2". q«, „,a.,do se ,ralar de pcr.mssao,
•cessão, de bem público, lal devcr-se-á opera, airavcs ,1» proeed.me,,
,rio, .nolivo pelo q.ial emendemos con» ilefal o1'rojclo a|,.cse.«..< o,

teim, finalizando nosso pareccr, eoneinimos eonro sendo impossível a
'̂ Jào do presente pProjdto, pelos vieios apontados aeima.

^ .Salvo melhor juízo, c o nosso parecer.

:ampo MQurão ibro de 1.999.

'Assessor Jimclico
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rFLATÓRIO :

Tramita, nesta Comissão Pg>jeto d^e Le^ p;S?sÀol
fÍMPRÍsf^PAR^Q^E ?AÇAM AMANUTENÇÃO EEMBELEZAMENTO^O^
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oarfcER contrário, pois o

,pr«c nsc ap» P« «a.i.ar.

SALA DAS SESSÕES, em 14 dejDulubro de 1999.
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PODER LFfílSLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
FSTADO DO PARANÁ

e-mail;legislatiyomunicipal@staft.com.br
vwvw.camaractn com br

As^fvsdrM .luruli*'»

oAPPrPR PRFLIMINAR: data DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação rf
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento .
/Vi Outros S O'-A-Vy (,'i.Outros

AUTOR (ES):

orORRÉNCIAS:

(^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade

( )Verificação de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( )Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir llegalidade/inconstitucionalidade através de emendas
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( )Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas

/2006

J2006
~'-/^C 72006

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
{ ) Emenda á LO.M. n"
{ ) Moção n°

/2006

"/2006
_/2006
/2G06

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do RI,, frente ao disposto no da LDO.
( )Aindicação alende ao art. 128, §2° do RI, írenie ao disposto no art do PPA.
Parecer prolatado em / /2006.

(^favorável á tramitação.
( ) favorável á tramitação c^w-em^as.
( )Pela apresentação de aííbétitutivo
( )Contrário à tramitaçã^

( )
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

H /)

•i A'(jgsé/martinsGlOVi

Assessor /iiirídico —OAB/PR 31.312

Emendas em anexo.



ppn IFTO DE • M° 142/2006.

ailTORIA- itIDNEI DP SOUZA JARDIM.

cMraminHADO ^^r>MIRSÃO DF IFC^ISLAÇAO FREDAÇAO

PPI ATOR •VFREADQR ISIDORIO MORAES^

RFI-ATÓRIO:

Tramita nesta Cornissâo

PoIÍcOS^nS ^ PROVIDENCIAS-
ÜOTQ DO RELATOR:

Analisando oPro,Mo de Lei «^5o'RS°ErK"pSoS^^
ôbiM quanto àIrami.ação. manlfetamo, noa» VOTO FAVORAVE
Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO.
Estado do Paraná, em 21 de agosto de 2006.

ÜÃRDÍMsidnepde-soo^aTS
•--HWemfcíro ^

-••-A

ISIDOÍtO
Relà

/vdepíiiR franco
Membro

DE LIMA



Protocolo n° 1653/2006.

T^o^irxr. np t Fl N° 142/2006 - INSTITUI A ADOAÇÃO DE
wõlSSoSs Ssucos NO MÜNICinO DE CAMTO MOURÀO EDA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Autoria; Vereador Sidnci de Souza Jardim

O Vereador Sidnei de Souza Jardim no „so de suas atribuições
apresenta para deliberação desta Casa de Leis oepigrafado Projeto de Lei.

Respaldado nas premissas do Regimento Interno nomeio RELATOR oExmo. Sr. Vereador CAÍ.OS IZIDORO KOCH.

Oprotocolado deverá ter suas follias devidamente numeradas erubricas
Ir. «;<»iihf.r Relator - na parte superior adireita-, para segurança em relaçao„,rCo™.sâ.. e„„ue por.».„r.

juntados para melhor apreciaçao da proposição.

Lembro o Senhor Relator à necessidade de se observar se as
justificativas apresentadas encontram consonancia ^om
legislações orçamentárias vigentes para este exercício dc 2006.

Remeta-se o presente processo ao Gabinete do Relator,
protocolo próprio, para que omesmo emita seu relatório eparecer no mo

^ Regimentais; podendo, se pretender, solicitar diligencias eexplicaçoe.,.
Campo Mourão^J^e agosto de 2006.

O
L Alfredo

Presiden



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

e-maíl: !pflistativomunicipal(g)camaracm.com.br
xAnATM ramaracm.com.br

PROJETO nP I El N° 142/2006

AUTORIA no VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDiM
ENVIADO ÀCOMISSÃO DE FINANCAS EORÇAMENTO
RELATOR: CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de'Lei n° 142/2006, protocolado sob o
1653/2006, de 02 de agosto de 2006, de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardi
que "INSTITUÍ AADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO i
CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

Opresente projeto de lei, cita em sua mensagem justificativa que tal proposiç
visa promover aparticipação da sociedade civil organizada edas pessoas jurídicas
urbanização, nos cuidados ena manutenção dos logradouros públicos do Município
Campo Mourão.

Após análise, verifica-se que não há óbices, assim sendo, manifestamos VOl
FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 14 de setembro de 2006.

KOCH

RELAT

STANZIOLA



e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.catT^^^acm.com.br

ASSESSORtA PARLAMP»^TAR PMDB

projeto de lei N.® 142/2006

AUTORIA: SIDNEI DE SOUZA JARDíM
ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
RELATOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RFLATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n» 142/2006, protocolado
sob or..» 1653/2006. em 02 de agosto de 2006, que INSTITUI ÂDo/çAO DE
logradouros PÚBLICOS NO MUN. DE CAMPO MOURAO EDA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

umn nn RELATOR:

Afunção típica do Legislativo é a elaboração de leis, ele também
exerce funções d^ outra natureza, tais como as administrativas, eas de cooperaçao
com o Poder Executivo. .

Mesmo visando promover aparticipação da sociedade civil organ.zad
e das pessoas jurídicas na urbanização, nos cuidados e na ^
logradouros públicos do Município de Campo Mourão, conforme observado r,o Voto do
Relator Carlos Koch, da Comissão de Finan^ Orçamento, acreditamos ser de bom

' — O..



pppFP ' ATIVO DE CAMPO MOURÃO
FSTAP^ no PARANÁ

p.a.a.=.=o„uel4ã8;^^
e-maiI:legislativomun«clpal@camaracm.com.br

www.c3n1aracm.com.br

ASSESSORíA parlamentar PMDB

alvitre observar oparecer jurídico dado às fls. 14, para que assim nosso VOTO SEJA
FAVORÁVEL à tramitação do presente projeto.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de setembro de
2006.

reitas

Dr. Erald^Teodoro de OViv^ id ^
Relator

ms
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Dcpnrinincnlo dc Assunlos- Legislativos

protocolo N° 1653/2006
PROJETO DE LEI N** 142/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA

«8 OH 12Mi6

DATA

te /O Í»fcQ^

0^ InO |2ab

COMISSÃO PERMANENTE

I.KGIS1.ACAO K RKDAÇAO

liftNANCAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

aprovado

RESULTADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

FMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL:
SANÇÃO/PROMULGAÇÃO:

PUBLICACÃO:
ARQUIVAMENTO:

*DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PRESID

MESA

PRESID

WESA

/ /

EDA

UTIVA



redação final

Projeto de
n° i_lj:

Autoria do(s):

Correção nos seguintes pontos:

in
-h

J^mA\ "-y^/irpÁÍbttiJyO

Campo Wiourão, em / •. /2006.

\ •/

- isiovane / ilosé/ Martins
Assessoria Juridicí)



PROJETO DE LEI N" /2006

INSTITUÍ A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
município de campo mourão e da
OUTRAS providências.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos
^ àapreciação do Soberano Plenário, oseguinte PROJETO DE LEI;

Art. 1° - Fica instituído a Adoçáo de Logradouros Públicos no âmbito do
Município de Campo Mourão, com os seguintes objetivos, entre outros:

I - promover a participação da sociedade civil organizada e das pessoas
jurídicas na urbanização, nos cuidados e na manutenção dos logradouros
públicos do Município de Campo Mourão, em conjunto com o Poder
Público Municipal;

i! - levar a população vizinha a logradouros públicos a assimilarem esses
espaços como de responsabilidade concorrente com o Poder Publico
Municipal;

lil - incentivar o uso dos logradouros públicos pela população, por
associações desportivas, de lazer e culturais da área de abrangência das
mesmas;

IV - propiciar que grupos organizados da população elaborem projetos
de utilização dos logradouros públicos que atinjam as diversas faixas
etárias e necessidades especiais da população.



DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Art 2® - Podem participar quaisquer entidades da sociedade civil,
associações de moradores, sociedade amigos de bairro e pessoas jurídicas
legalmente constituídas e cadastradas no Município de Campo Mourao.

Art. 3° - Para participação será necessária à assinatura de termo acordo
entre a entidade que vai assumir a adoção e o Poder Público Municipal, onde
constarão as competências das partes estabelecidas nos arts. 6 e8 desta lei

Art. 4° - Para dar inicio ao processo de adoção com vistas à assinatura
do termo de acordo referido no artigo anterior, a entidade ou a
interessada em adotar determinada área pública objeto desta lei deve dar entrada a
proposta de adoção, anexando onecessário projeto aser desenvolvido.

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art. 5® -Aadoção de um logradouro público pode se destinar a;

I- sua urbanização, de acordo com projeto elaborado pelo departamento
competente da Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

ii - construção dos diversos equipamentos esportivos ou de lazer, de
acordo com projeto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Municipal ou por ele aprovado,

ili - conservação e manutenção do logradouro adotado;

IV - realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de
l̂azer, de acordo com projeto apresentado para aprovação e assinatura
do termo de acordo.

Art. 6° - Caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos
competentes:

I - a elaboração dos projetos de urbanização e construção dos
logradouros públicos que venham ser adotados;

II - a aprovação dos projetos de urbanização de construção dos
logradouros públicos que sejam elaborados fora dos órgãos do Executivo
Municipal em função do termo de acordo estabelecido.



lii - a
estabelecido.

fiscalização das obras e do cumprimento do termo de acordo

Art. 7° - Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da
função do Poder Executivo de administrar os próprios municipais.

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8° - Caberá à entidade ou pessoa jurídica adotante a
responsabilidade:

I - pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo
Municipal, com verba, pessoal e material próprios,

II -pela preservação e manutenção, conforme estabelecidos no termo de
acordo e no projeto apresentado;

III - pelo desenvolvimento dos programas que digam respeito ao uso da
praça pública, de esportes ou área verde, conforme estabelecidos no
projeto apresentado.

Art. 9° - As entidades e pessoas jurídicas, que vierem a^ participar,
zelar Dela manutenção, conservação, recuperação e iluminação da area

que adotar bem como a elaboração e execução dos trabalhos de
aadoção de sementes e mudas de árvores, seguindo estntamente aorientaçao do
Poder Púbíico Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

Art. 10 -Aentidade ou pessoa jurídica adotante ficará autorizada, após a
assinatura do termo de acordo, a veicular publicidade alusiva ao acordo celebrado,
conforma padrõfes emodelos aserem estabelecido pelo Poder Publico Municipal.

Parágrafo único. Oônus com relação à veiculação da publicidade será
de inteira responsabilidade do adotante, observados os critérios
estabelecidos pela legislação.

Art 11 - Caso a entidade adotante se trate de sociedade civil sem fins
iiirrativos Doderá a mesma usar dos espaços adotados para fins de publicidade a
fim de arrecadarfundos para a consecução dos objetivos estabelecidos no convênio.

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade relacionada a
cigarros e bebidas alcoólicas, política partidária, bem como outras que



possam ser consideradas impróprias aos objetivos propostos nesta lei,
notadamente àquelas que possam promover a violência.

Art 12-0 termo em momento algum deverá conceder qualquer tipo de
uso à entidade adotante a não ser aqueles estabelecidos nesta lei, pnncpalmente
no que diz respeito àconcessão de uso ou permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias,
acontar de sua publicação, no qual se estabelecerá, entre outras medidas:

I-os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4"
desta lei;

ii - a forma e tipo da publicidade;

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO,
02 de agosto 2006.

SIDNEI JARDIM
Vereador



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

«>^ail: icais'^«iv"municipaÍ@camaracm.çom^ . -
n«'pii?i:iniCfito (?<• Assuntos 1.c^isl.tlnos

ppr> IFTO DE LF' M° 142/2006

oPODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou eeu.
Prefeito IWunicipal. sanciono aseguinte: LEI

comosseg ^ ^partidpação

JespoSTlaLrTcuftu^^^^^^^^
,:rgr;SXÍÍu^TcoTíu°e%7n"^
população.

DO PROCESSO DE ADOÇÃO

Campo Mourâo. „„inatura de termo acordo entre a entidade que vai
Art. 3° -Para Pa.fff° ^ pS Municipal, onde constarão as competências das pa es

Art 4- -PBra dar inicio ao processo de adoção

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÃO

Art 60 -Aadoção de um logradouro pübiico pode se destinar a:
, sua urbanização, de acordo com proieto elaborado pelo departamento competente

Àd,^WÒ Pública Municipal ou por ele aprovado,

Lb"Íd~ferodeVarta™
aprovado;



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
& ESTADO DO PARANÁ
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Projelo de Lei n" 142/2006 - F1 2

III - conservação emanutenção do logradouro adotado.

IV realização de atividades culturais, educacionais, esportivas ou de lazer, de acordo
com S apreseldo para aprovação eassinatura do .en.,0 de acordo.

Art 6° -caberá ao Poder Executivo Municipal, através dos órgãos competentes:
,. aelaboração dos projetos de urbanização econstrução dos logradouros públicos que

venham ser adotados;

estabelecido;

III -afiscalização das obras edo cumprimento do temio de acordo estaoelecido.

Art. 7" -Aadoção de logradouros públicos opera-se sem prejuízo da função do Poder Executivo de
administrar os próprios municipais-

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 8° -Caberá áentidade ou pessoa jurídica adotante aresponsabilidade;
I-pela execução dos projetos elaborados pelo Podor Executivo Municipal, com verba,

pessoal e material próprios;

II - pela preservação emanutenção, confomne estabelecidos no termo de acordo eno
projeto apresentado:

III -pelo desenvolvimento dos programas que digam ^ospeito ao uso da praça pública, de
esportes ou área verde, confonne estabelecidos no projeto apresentado.

Art. 9° -As entidades epessoas "Jg® g[fJ®a"Sotarbe'm Tomra^elabw^^^^
rbrofd:'SS%om emudas de ã.ores, seguindo estritamente a
orientação do Poder Público Municipal.

DOS BENEFÍCIOS PELA ADOÇÀO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

ZrZ a^«%b:^s^:isí:faoic^r s"=on5:;:;r^Sc^^e-d
estabelecido pelo Poder Público Municipal.

objetivos estabelecidos no convênio.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

n C.N.P.J 79.869 772/0».!-., camaracm.çonLb-
P-mai»! |eaj<;lati\/omupicípal@catYiaracm.com.Dr —

A A á.<A^>aiiDcptirtamcnío de As.snnlox Lcüishtfivos

Projeto de Lei n® 142/2005 - Fl. 3

Parágrafo único. Fica proibida qualquer publicidade ®
alcoólicas Dolílica partidária, bem como outras que possam ser consideradasaóT obre«v'?rs proí^ostos nesta lei, notadamente àquelas que possam promover a
violência.

permissão de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 -Esta lei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias, acontar de sua publicação,
no qual se estabelecerá, entre outras medidas:

!-os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4° desta lei,
n - a forma e tipo da publicidade;

III - na forma e tipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 05 de outubro de 2006.

de Lima

Presidente
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Fl. 02 do Ofício n° 3.027/06.

Stanziola, aprovado com emenda.

;„^7XSSS "
. ' "Autoriza oExecutivo Mur^cjP^, ^ no Orímfnto^dfMuntópird^^
raS?M"ourpaÍ%

Respeitos^

133/06

142/06

168/06

íson £>ilva de Lima
Presidente
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Oficio n° 3.027/2006-GAB-PRES. Campo Mourão. 05 de outubro de 2006.

Excelentissimo SenhorPrefeito,

• Encaminhamos aVossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

095/06

099/06

108/06

118/06

121/06

123/06

127/06

j art 1° ria Lei 1868 de 03 de setembro de 2004, que

Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.

do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

. -Denomina Pioneira Anita Gaspari Albuque^qu^^^^^^^
Mulher", de autoria dos V^^da-es Maria
Turíbio, Ademir Franco de Lima, Dr. Eraldo leoao.u u»
Uma.

- "Dispõe sobre a obrigatoriedade desaparecidas, e dá

. -Autoriza aSecretaria Munldpal da ^
SirSdí-S r.Z~«a'do J.»a<,o, D,. E,«« d.
Oliveira.

. -cmodBMunicipald.pre.«^oC»r,ra"

Prefeitura Municipal
Campo Mouráo - Paraná
/abs



protocolo N** 2784//2006
DATA: 27/OUTUBRO/2006

I tu» fc. * •'

DE CAMPO
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"mensagem de veto
"N° 10/2006

VFTO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2006 DE OUTORIA DO VEREADOR
. • j O I A-r^ rbiiiT "INSTITUI AADOÇÃO DE LOGRADOUROS

PÚBLICOS IW município DE CAMPO MOl/RÂO EDÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

I\
/\

AUTORIA: EXECUTIVO

•'! •' I
i } \ . !
í (• i' '

FM\«AnOASCOMISSOES: <
1 •

FINANÇAS E ORÇAMENTO;
MÉRITOS TEMÁTICOS;
REPRESENTATIVA

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1® Discussão e Votação

2® Discussão e Votação

Aprovado em Redação Final
Promulgada

LEI N°

Publicada no Órgão Oficial

Sancionada

\

) K

Em

Em

Em

Em

Em
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mensagem de veto N" 010/2006

PODER l.£G13LPJIVO DE CAMPO MOURÃO
ftoioco!c'L'^^

Ccmco ^;o. £Í.^/iilA-.<2íSte'>r,
pR0TCx::0JJi)TA

AO DAL: .
/I HmlMí^ díÁ^aiof^ í KMi^

hl/y

Senfror Presidente,

Senhores Vereadores,

"^5 MmÒÔ' tio -litM'aTíoío deSátorSísrírMSSS:srs.»éi ou^s P,o.idé„ci,s.-
Confo,™ dep,o.„d.-s. ríi®'i'™—

principalmeníe. que procuta-se por meio de proposição do

de administrar os bens públicos.

saudoso HÍLY LOPES MEIRb^.ES.
"Todo opaí« —/ fÍ4/^rsS
patrimônio do Mumcipio deve ® também os incorpóreos suscetíveis
(imóveis, móveis.
de valor economtco ou - ^ materiais da Comuna, como

;SrÍr»"re?T'S"Treír:.Ío do'oi.do HE.V .OPES
MEIRELLES: ,íAyy

prefeitura municipal de campo MOURÂO -ESTADO DO PARANA
RUA BRASILM487-CAMPO MOURÁO-PARANÁ ^
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P„aF,anc.s.£ai^MíaU.a«i.M .
C.N.P.J79.S69.nSA>001-« camatacn*^?"^

nnil: '_ü:: •'
I/fn:u'tamcnto üc Assuntos legislativos

rs

Pro)elo de Lei n" 142/200G - fI -

III. conservação emanutenção do logradouro adotado;

LprSprele^"
Art 6» -caberá ao Poder Executivo Muniapal. através dos órgãos competentes:

I. aelaboração dos proietos de urbanização econstrução dos logradouros publ.cos que
venham ser adotados:

•;,.rr.;rsxi«rrÈ"S^
estabelecido: ^

II, -afiscalização das obras edo cumprimentodo temto de acordo estabelecido.

An. 7° - Aadoção de logradouros públicos opera-se sem
administrar os propnos municipais

prejuízo da função do Poder Executivo de

DAS responsabilidades

An 8» .caberá áentidade ou pessoa .uridica adotante aresponsabilidade:
I. pela execução dos projetos elaborados pelo Poder Executivo Munidpal. com verba.
pessoal e material pioprios:

,1 . pela preservação emanutenção. confom,e estabelecidos no ,em,o de acordo eno
projCto apresentado

Art 9° • AS entidades e pessoas jurídicas, que execução dos
conservação, recuperação o árvores, seguindo estritamente a
irabamos de arbonzacão^ com a adoc-o de sementes
orientação do Poaer Pub'.co Mur.icpa. -

DOS benefícios PELA ADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

ar.
ístabeiêcido peio Poder =Obiico vtun.cipal,

reY '̂n7l°..dade°co°aoaamro"sSso^^
V-; fsTr° c\ ns'oe''c'tiicL

.n etivcs estabe!"ec;cos "O conv-jv.io
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

c-mati: icgísi.itivotnuriiciOiilí^^^-TTnafacm.com.br— — /
.» «r %̂A tf /V / t /* /V CVI I I

111V.n/i«»»• w-^.

Dcnutlarucnto de A.ssunt»?> Lc^isliitisos

PPO iFTn DE LEI N° 142/2006

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou eeu.
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte. LE I

Art. 10 -Fica instituído aAdoção de Logradouros Públicos no àmbUo do Município de Campo Mourão.

' úrba^^^çâa n^os^S^etCampfMourâo. e.n con,unto com oPoder Público Mun,c,pal;
II -levar apopulação vizinha alogradouros púbUcos aassi,r|ilarom esses espaços como

de responsabilidade concorrente com oPoder Publico Muniapal.

""""""" •

população.

DO PROCESSO DE ADOÇÀO

estabelecidas nos arts. 6» e 8° desta lei

Art. 4» - Para dar inicio ao processo de adoção obieto
r^cess^io pronto aser desenvolvido

DAS ESPÉCIES ELIMITAÇÕES DA ADOÇÀO

Ari 5' -Aadoção de um logradouro público pode se destinar a.
,. sua urbanização, de acordo com pro.eto elaborado pelo departamento competente da
Administração Pública Muniapal ou por ele aprovado.

Lto°;:rdo"re°o'd%a«a"."ntr
aorovado;

n



Campo /^ourão :ampoMourap
ipm de Velo n° 010/2006

••No conceito de_edm-'̂ trsçãod^^^^^poder de uiHaaçao e conservada a/ém desses opoder de oneraçâo e
da idéia de propnedade os atos triviais
de disponibilidade e a do patrimônio do
de administração - ou seja. de utiiizaçao e conservada
Município - independem de autorjzaçao regra, lei

. sfrs— "—«leri,yf"s»s

dependerá de lei autonzativa. (obra citada, p- 284),

Tom efeito a competência para administrar os bens PÚbjiÇ°3
municipais foi atribuída ao Poi^er^Executwo d^spos^^^^^

re"s^'LaTHSiii^Hirra^
aqueles utilizados em seus serviços .

JÍS'fíeguTdfoTSford?o^^^^^^^^^
organizações privadas essa responsabilidade,

•Diante de tudo oq^yf„®,^fLe?bSnicTdrMTnidSa
em apreço, nos termos ' i|,: ' matéria afeta à administração de bens

Cfor™ P,»S,0 „o a„. 97 da Le,

Orgânica Municipal.

Campo Mourão.~^de oaiubro de 2006
/ . , / :;=•

/// V v^''

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ

r ^xampomolL.pr.gov^br • a-mail: prefeitura@campomc=urao.pr,gov b,
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO ,
í% estado do PARANÁ

V.J - •> .3.9 * www.car"-'*'''* '̂Ti-convor - -.

Assuntos Lcgislatnos ^.-^

Projeto de Lei n® 142/2006 - Fl. 2

Parágrafo único. Rca prcbida qualquer ®

violência.

se^-:qu;?er;".°ab%rir
pernnissâo de uso.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 13 -Esta ,ei será regulamentada no prazo de até 60 (sessenta) dias, acontar de sua put^licaçâo,
no quai se estabelecerá, entre outras medidas:

I-os órgãos responsáveis pela aprovação dos projetos citados no art. 4° desta lei;
li - a fonna e tipo da publicidade:

III - na forma etipo de publicidade estabelecida no art. 11 desta lei.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, em 05 de outubro de 2006.

fsptt^iK^a de Lima
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUR&O -
ESTADO DO PARANÁ ^

Rua Francisco
C.NJ»J 79^.772^1-14

e-mad: k!gisÍath^ornun>dpaíÔcamaracrn.cofn.br
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Assessond do Vereador Sidnei Jardim
, GancadadoPPS/ GancadadoPf

/ 'A//
p^L;

, MFN.SAfíEM JUSTIFICATIVA
/ - PROJETO DE LEI N° 1MA/06

c-e^^^yxA'
Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

V;-/

Tal proposição vem promover a participação da sociedade civii organizada e
das pessoas jurídicas na urbanização, nos* cuidados e na manutenção 'dos
logradouros públicos do Município de Campo Mourão.

SALA DAS SESSÕES DO PLENÁRIO VEREADOR JOSÉ PEREIRA CARNEIRO, 2
de agosto 2006.

r/C
JNEÜ^
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450

N° 063 /2009

DA: COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
PARA; DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE LEIS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO.

Conforme atribuição conferida pelo Art. 29 da Resolução n° 017 de 27
de novembro de 2008.

Solicito a Vossa senhoria relatório contendo todas as atividades
desenvolvidas neste Departamento até a presente data.

Campo Mourão,30 de setembro de 2009.

Marilene de Soüz^

C.S.C.I.

ORA-21.536

iveira
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DOPARANA
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MFNSAGEIVI "F V^TQ N° 10/2006.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL.

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO

RFLATOR : VEREADOR jSIDQRIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Mensagem de Veto n° 10/2006, de autoria do
PODER EXECUÍ^ÍO MUNiapí^^- "VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2006dS AUTORiÍto VER^^^ SlDNEl DE SOUZA JARDIM, QUE "'NSTJTUl^A ADOÇAO ^
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO EDA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

VOTO DO RELATOR:

Analisando a Mensagem de Veto em epígrafe, manifestamos nosso
VOTO CONTRÁRIO ao VETO.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2006.

JARDIM

Merhbró

Relator

/

i i u
-^ÁdÉMÍR FRANCO DE LIMA

Membro
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MENSAGEM DE VETO N° 010/2006

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 142/2006. de autoria do
vereador Sidnei de Souza Jardim - INSTITUI A ADOÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ACATANDO O PARECER CONTRARIO AO VETO.

• REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO 0 PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

Ei REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

REJEITANDO ÒPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

Ifi REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

Q REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

j3 REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.
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PROTOCOLO N®2784/2006
MpMCAr:FM nF VETO N° 010/2C06

tpamiTACÃO LEGISLATIVA

DATA
COMISSÃO PERMANENTE

30 10 106

DATA

Legislação c Rcdaçao

DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO

aprovado

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

RfcJbl I AUU

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

FMENDAfi OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL:
«^AMCÃO/PROMULGAÇAO:

PUBLICAÇÃO:
ARQUIVAMENTO:

"DÍRÉTOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PRESIDEIMTJÉ vDA
MESA EXEC

PRESI

IMESAE

TE DA

UTIV/
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA

e-mdil;
w«iw ramaracm.com.br

Ofício 03/2007-GAB-PRES. Campo Mourão, 05 de janeiro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

infomiamos Vossa Excelência da manutenção pelo Plenário deste Poder
Legislativo dos vetos a seguir:

006/06- "Veto total ao Projeto de f3/06 de autoria do V^^^^ Edsoj, Silva^de üma^
Três Marias na planta geral do Município .

Iâi oo 149/06 de autoria do Vereador Sidnei de Souza

e dá outras providências".
^ ^ I no de autoria dos Vereadores Sidnei de Souza
aS* iX Kod,. oOi. «•' ® •"

Educação Física".

• * A Iai no de autoria do Vereador Carlos Antonio Izidoro

da Gastronomia".

IAi no i4q/06 de autoria do Vereador Edson Silva de Lima,,m - Kí «•"« «"• '='*«» "
Barletta na planta Geral do Município .

Jardim L?r Paraná na planta gerai do Município
m

Respeitosamente.

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mouráo - PR
VBN.

±
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveir

Presidente
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F^TAnn no PARANA

Piia Francisco AlbuquerqiLex_Llgâ

e.mail:leqisiativomunicipal@stajt,gpm,br...

. rn>x4<ll 523-23 30^ÇEP.êl30&22g.^CUi"-a^
CNPJ 79 869 7717000M
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pareçerpreuminarlData do recebimento para parecer:
( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerinnento
( ) Outros

/2007 C-\) Projeto de Lei n°
'/2007 { ') Projeto de Resolução
72007 ( ) Emenda à L.O.M. r"
72007 ( ) MoçíK) n»

AUTOR (ES):

nrnRRÊMCIAS:

Preenchidos os requisitos de conslitucionalidade elegalidade.

( )Veríficsção de PrejudiciaJidade.

( )Vicio de competência da matéria. Competência do (a)
( )Vicio de origem. Competência privativa do (a)
( ) Inconstitucional por ferir:

( ) inorgânico porferir:

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegaUdade/inconstitudonalidade através de emendas
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos

•( •••) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas

( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2» do R.I., frente ao disposto no art.

<^i ju''! 12001.Parecer prolatado em

favorável à tramitação.
r) favorávelà tramitação com emendas.
( ) Pela açreser\iaç^o de substitutivo
( ) Contrário à trançiitação

•• • //:!
' I

•/ » . •

/ GIÒVANE dOSÇ MÂRTINSAssessor,'jurídico j OAB/PR 31.312

(
( ) Substitutivo eíH anexo.
( j Diligências..

/2007

/2007

/2007

72007

.da LDO.

.do PPA.

Emendas em anexo.



Ref.:

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

P.nc.co T^, rJ11, ^PP B.W..0 -C. Posta, 4SS
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N." 012/2007 AO 0'̂ '"

>0 « o 7 ^ ^
t^c^AJc «.«

Projeto de Ifii n.° 082/2007 y\4/u.AÍ-è o fi*x> <ju^oÍ^ ••
, ^8/oT/o->r

Senhor Presidente.

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da
proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo
inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir oque segue.

RELATÓRIO

"INSTITUI AADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", éaSúmula do Projeto de Lei
n»082/2007, exposto em 14 (quatorze) artigos, oportuno ressaltar que idêntica matéria
foi submetida ao crivo do Plenário desta Casa. em 02/08/2006 (Autógrafo de Lei n.»
142/2006). aprovada em 03/10/2006. porém, tempestivamente vetada pelo Chefe do
Executivo (Mensagem de Veto n." 010/2006) em 26 de outubro de 2006, cujas razões
mereceram o acatamento do Coiegiado no decorrer de Sessão realizada em
26/12/2006."

NO MÉRITO

Aadmissibilidade da tramitação da propositura enfocada exige preliminar
análise da sua iniciativa. Oexemplo da reserva de matéria, verificado no art. 61, §1°, da
Constituição Federal, é importante para firmar acompreensão do principio da simetna ea
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA

e-mail; leaislativomunicipal@camaracm.com.br
wutfw-cainaracm.com.br

procuradoria parlamentar

sua aplicação ao processo legislativo. Por serem reservadas ao Presidente da República,
no âmbito da União, devem também ser reservadas ao Governador e ao Prefeito,
respectivamente, pela Constituição do Estado epela Lei Orgânica. Neste caso. não há
espaço para inovação pelos estados-membros e municípios. Aregra é regida edeve ser
plenamente observada, até porque ovicio de origem é insanável.

Pertinente à espécie sob comento, justifica-se a transcrição do art. 97 da

Lei Orgânica do Município, verbis:

"Art. 97. Cabe ao Poder Executivo a administração dos bens
municipais, mssalvada a competência da Câmara Municipal quanto aqueles utilizados
em seus se/v/ços." (grifei).

Considerando que os bens municipais ou se destinam ao uso comum do

povo ou a uso especial, não podemos desprezar os ensinamentos do saudoso, mas,
sempre respeitado mestre HELY LOPES MEIRELLES quando aborda o tema em seu
"Direito Municipal Brasileiro", 6^ ed., 1990, Malheiros Editores Ltda., como veremos na
seqüência.

(...]

"Uso comum do povo é todo aquele que se reconhece à coletividade
em geral sobf^ os bens públicos, sem discriminação de usuários ou ordem especial para
sua fruição. É o uso que o povo faz das ruas e logradouros públicos, dos rios
navegáveis, do mar e das praias naturais. [...] Para esse uso so se admitem
regulamentações gerais, de ordem pública, preservadoras da segurança, da higiene, da

M/'
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PRnnilRADORlA PARLAMENTAR

saúde, da moral edos bons costumes, sem particularizações de pessoas ou categorias
sociais"(ob. cit, pág. 232)

[...]

"O que convém fixar é que os bens municipais de uso comum do povo,
não obstante estejam àdisposição da coletividade, permanecem sob aadministração e
vigilância da Prefeitura, que tem odever de mántê-los em normais condições de
utilização pelo público em geral. Todo dano ao usuário, imputável a faita de
conservação ou aobras ese^ços públicos nesses bens. ÉDE RESPONSABILIDADE
DO MUNICÍPIO, desde que a vitima não tenha agido com culpa. (ob. cit, pág. 233)
gritos meus.

Oartigo 6° da proposição em comento, claramente indica rumos a serem
seguidos pelo Poder Público, implicando em conflito com os textos transcritos acima,
cumprindo anotar a jurisprudência que se segue:

"ADIN - LEI AUTORIZATIVA - Padece de inconstitucionalidade
formal por vicio de origem, a Lei que, a pretexto de simplesmente
autorizar o Executivo a determinado
privativa do Prefeito. Ação julgada procedente. (9
596114090-TP-Rel. Des. Maria Berenice Dias-J. 04.12.2üüU)

"ADIN - LEI AUTORIZATIVA - ALei que autoriza oExecutivo a agir
em matérias de sua iniciativa privativa implica, em verdade, uma
determinação, sendo, portanto, inconstitucional. Ação Julgada
procedente. (TJRS - ADIN 593099377 - TP - Rei. Des. Mana
Berenice Dias- J. 07.08.20000)."

• " A
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ppnriiPAnnPlA PARLAMENTAR

S.M.J., este parecer está convenientemente aparelhado e apto a sei
submetido aos Vereadores membros das Comissões Permanentes de Legislação e
Redação e de Méritos Temáticos.

É a manifestação.

Campo Mourão, 24 de maio de 2007

1. . '1/ ~'

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO
Procurador Parlamentar
O.A.B. /PR-6.608
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PROJETO DE LEI N° 082/2007.

AUTORIA DO VEREADOR: SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Relatório

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n" 082/2007, protocolado sob n° 1028
em 20 de abril de 2007, que: INSTITUI AADOÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR

A matéria objeto deste Projeto de Lei já foi discutida e aprovada nesta Casa no
ano de 2006, porém recebeu Veto do Executivo, o qual foi apreciado e mantido pelo
Plenário e ainda consta anexado ao processo o Projeto de Lei n° 064/99, que recebeu
voto contrário da Comissão Permanente de Legislação e Redação.

Analisados os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica
legislativa, conforme determina o art. 39, inciso Ido Regimento Interno, concluímos que

^ a matéria é conflitante com o art. 103 da Lei Orgânica; Art. 2° da Lei 8666/93; Art. 175
da Constituição Federal e ainda vai contra o que determina a Lei Federal n° 8987/95-
Lei das Concessões.

Ante ao exposto manifestamos VOTO-CONTRÁRIO á tramitação do aludido
Projeto de Lei nesta Casa.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mo-jrão, em
29 de junho de 2007.

/

£ í<- ^
ADEMIR FRANCO

I

DE LIMA

Presidente - Relator
)

ROQUE APARECIDO DE FREITAS SIDNEI DE SÔl/lZA JARDIM

C L/'
i - V f



pnnrr irnni r.uMPO mourâo
ESTADO DO PARANÁ ^

\\\\\^ ...im.ii.lvDl '*=
c-MiriU lc«MslaU\onuii»vU'-ilC', i..,,v w-' ' " Dcpinumiciuo cie Assimios Lcgisl.iinos

ppnTnnOLO N° 1028/2007
ppn.lFTO DE LEI N° 082/2007_

tpamitação legislativa
presidente da
MESA EXECUTIVA

DATA

26 04 12007

16 104 12007

26 04 2007

DATA

permanente

I ArÃO E RKDAÇAO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

M FRITOS TEMÁTICOS

DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO

aprovado

APROVADO

APROVADO

APROVADO

aprovado

APROVADO

R E S U L T A D O

REJEITADO

rejeitado

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

PRESIDENTE DA
V1ESA EXECUTIVA

nu OUTRftS OBSERVAÇÕES: '
:jô/oy/JOo •/, ô '
f^C>cbc/Á.l:WU-
/?>•/' 3S.

REDAÇÃO FINAL:
SANCÃO/PROMULGAÇÂO:

PUBLICAÇÃO:
ARQUIVAMENTO:

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
FSTADO DO PARANA
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Asscssoría .iurítiiru

PARPCER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n'
( ) Requerímenío
( ) Outros

/2007

_/2007
/2007

/2007

Ç><) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

QCORRÊMCfAS:

( ^Preenchidos osrequisitos deconstitucionaiidade e legalidade.

^ yerWica^o óe Prejuâiciaiidaóe.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através deemendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

Í2007

12007

ÍZQOT

/2007

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do RI., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em // /O-? /2007.
( ) favorável à tramita
( ) favorável á tramit^ 5fq.,^^endas
( ) Pela apresentaç^
^ Contrário á trami

de substitüti

urídic

( ; Subsí/íuíívo em anexo.
) Diligências.

lARTINS

AB/PR 31.312

Emendas em anexo.
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PODER LEGI5^LATIVO DF HAMPO MQURÂO
" FRTADO DO PARANÁ

p„a Francisco Alhuquerqu.

[f>-mail:leaislativ/nnnunicÍDal@start,çom-t?r.
wwwcamaracm.com.br

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requerimento |
(x) Outros

Asscs-soria Jurídica

PAPPrPR PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: .

/2008

/2008

/2008

/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projetode Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

nCQRRÊIMCÍAS:

( ^Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade elegalidade.

Veríficação de Prejudicialidade.

( )Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional porferir:

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídíco em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2008

/2008

/2008

/2008

{ )Aindicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2' do R.I., frente ao disposto no art do PPA,
Parecer prolatado em j / I^ ^/2008.

Emendas em anexo.( ) favorável à tramitação
( ) favorável â tramitaçãp-com
( )Pela apresentação^ substitutivo
^Contrário átramit^ '̂̂

indas. ( )
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

jqSE MARTINS
rídico-OAB/PR 31.312
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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ASSESSORIA JURÍDICA

AO DAL

T ^

'eto-

PARECER N°. /2008

Ref.: PROJETO DE LEI N°. 053/2008

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso ÍV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o

que segue.

I -RELATÓRIO

"Institui a adoção de logradouros públicos no município de

Campo Mourão e dá outras providências". É o projeto de lei n°. 053/2008,

exposto em 14 (quatorze) artigos.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

Campo Mouròo,



II - DO PARECER

Devido a complexidade do tema versado na proposição do

Autor, a Assessoria Jurídica no dia 08 de abril de 2008 remeteu o assunto ao

IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal para emissão de

parecer.

No dia 30 de abril, em resposta o IBAM concluiu ser o

Projeto de Lei em epígrafe inconstitucional por ferir o princípio da

independência dos Poderes, ao dispor sobre ato de administração de

competência do Executivo. O parecer segue anexo.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, de acordo com o entendimento do Instituto

Brasileiro de Administração Municipal, esta Assessoria Jurídica se manifesta

contrária a tramitação do Projeto de Lei 053/2008.

Campo Mourão, 03 de jmiho de 2008.

Assessor JurídicoTÍTffl/ER

Broza
-43.682



• ^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postai 450

C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: ieqíslatlvomunlcíDal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Assessoria da Bancada do PPS

Campo Mourão, 13de junho de 2008.

AO DAL

F

o.

o-

c

*-o

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Conforme Art. 151 do Regimento Interno, solicito à Vossa
Excelência na qualidade de Presidente deste Poder Legislativo, que de
encaminhamento ao Projeto de Lei n° 53/2008, protocolado sob n° 535/2008 em 31
de março de 2008. que "Institui a Adoção de Logradouros Públicos no Município
de Campo Mourão e dá Outras Providências", à Comissão de Legislaçao e
Redação, em conformidade com oArtigo 39, Inciso Ido Regimento Interno.

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara
Nesta

Respeitosamente

SIDNELJARDIM
Vereador

yioc

PODER IPGÍSLAWO MOURÃO

PtDíocoior^

CompoMOUUC, t<^/ lir-in i:

TpÍ&ríVS.
HiCíOCOUSTA
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER N°. /2008

Ref, PROJETO DE LEI N° 53/2008

^ c-

AO DAL

—3 <o /o /cí

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência,

estampada no rosto da proposição referenciada, e considerando a

competência atribuída a este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do

Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

"Institui a doação de logradouros públicos no

município de Campo Mourão e dá outras providências". É o Projeto de Lei

n° 53/2008, exposto em 14 (quatorze) artigos.

PODER LEGISIATIVO DE C^FO MOURÂO
FWloeoto K» na-hcr

•^^fâàcóustÀ"
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II - PARECER

O Autor do Projeto de Lei em epígrafe se manifestou

no dia 06 de junho de 2008 solicitando que a matéria versada em sua

proposição fosse encaminhada à Comissão de Legislação e Redação.

Verifico que o r. despacho ao Excelentíssimo Senhor

Presidente desta Casa fora recebido no dia 11 de junho de 2008 pelo

Assessor do Vereador Autor, sendo que este deveria apresentar seu recurso

no prazo de 05 (cinco) dias úteis com fundamento no artigo 293, § T do

Regimento Intemo.

Esta Assessoria Jurídica não considera a manifestação

do Autor protocolada no dia 17 de junho como recurso, vez que não

apresentou as razões do seu inconformismo. Eventual recurso deveria ser

submetido ao crivo do Plenário por força do artigo 137, inciso X

igualmente do Regimento Interno.

III - DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, esta Assessoria Jurídica se

manifesta contrária ao encaminhamento da proposição à Comissão de

Legislação e Redação, vez que por trâmite legal, o Autor deveria ter

apresentado recurso que seria apreciado pelo Soberano Plenário.

Campo Mourão, 27 de junho de 2008.

7 ----

Tiardo
ssessor Jurídico

es Broza
-43.682
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@caniaracm.com.br vvww.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N« 535/2008 PROJETO DE LEI N" N^- 053/2008.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO;

FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

/ APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Linia

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edsón Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Stanziola

Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes


